
Ü. CRATEUS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Reouperação do IRRF (Tema 1130/STF) por meio de patrocÍnio judicial ê execução de valores, com fundamento nos
arts. 157, l, e 158, I, da Constituiçáo Federal e na tese fixada pelo STF no Tema 1130 (RE '1.293.453). Planalto+1
1 1.2 Quadro de ldenti Tabela 1

PÍorêto

Objeto

Proceaso
Unidade Requisitantê

LocaUEndeÍêço
Data-base
Rêgime

Critérlo de
SalêçãolRêmuneração

Sigilo do OÍçamento
PCA/PGC

CorcóÍcio§

Cooperativas

Recuperaçáo do IRRF (Tema 1130/STF) - Patrocínio Judicial e Exêcuçáo de
Valores. SuoÍemo Tribunal Federal
ContrataÉo direta de serviÇos advocatícios técnicos e especializados para
propositurâ e monitoramento de açáo judicial visando à restituiçâo do IRRF
indevidamente recolhido, com fundamênto na CF/1988 e ne jurisprudência do STF
(Tema 1 130). Suoremo Tribunal Federal
00031.20251016/0001-08
Secretaria de Planejamento, Gestão Administrativa e lnovação Tecnológica do
Município de Crateús/CE.
CrateúíCE - Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro - CEP 63.70G.000.
10t2025.
lnexigibilidade (arl. 74, Lei 14.13312021) clc aÉ. 3o-A da Lei í/t.039r2020 (natureza
técnica/singular dos sêrviços de advocacia). Planalto+1
lnviabilidade de competiÉo por notória especialização; honoÉrios de êxito de
í5% sobre o benêfício econômico recuperado; retençãordestaque dos honorários
com base no aft. 22, §4", do EOAB e no STJ (REsp í.8í8.107/RJ). Planalto
Nâo.
Sem PCA (inexigibilidade com êxito). Observar diretrizes do Decrclo 10.94712022
(PGC/PCA) e normativo local, quando cabível. Planalto
Vedar - caráter personalíssimo e vedaÇão de substituiÉo do(s) profissional(is) que
fundamentaram a inexigibilidade. Planalto
VedaÍ - mesma razáo de pessoalidade técnica e responsabilidade profissional.
Planalto
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1 1 3 FundamentosNormativos Tabela 2

Constituição
Federal

STF-Tema1130

Arts. 157, l e í58, l- ÍepartiÇáo de
receitas (IRRF)

Tese: pertence a Estados, DF e
Municípios o produto do IRRF retido na

Portal oícial de publicidade de
contrataÇões

PGC/PCA - planeiamento das
contratações

Base constitucional da
titularidade do IRRF na fonte

Base.iurisprudencial da
recuperação do IRRF

Planalto

Suoremo
Tribunal Federal(REí.293.453) fonte sobre pagamentos efetuados por

eles
AÍ1. 74 - inexigibilidade (serviços
técnicos especializadoínotória

especializaÉo)
Art. 3o-A - natureza técnica e singular
dos serviços de advogado (com notóraa

especializaçâo)
Art. 22, §4o - retenção/destaque de

honorários contratuais

Parecer SEI 574412022 - Íema 1130
(sem modulaÇáo de eÍeitos)

Normas gerais de direito tributário

\ei 14.133t2021

Lei 14.039/2020
(EoAB)

EOAB - Lêi
8.906/1994

PGFN

PNC P

Fundamento da contrataÇáo
. direta

ComprovaÉo da
inviabilidade de competição

Cláusula de retençáo no êxito

Uniformizaçáo da atuaÉo
judicial da Fazenda

Fundam€ntos
compleínêntaÍês

(competência/normas gêrais)

Rastreabilidade e
transparência do processo

Checagem de coerência com
planejamento

Planalto

Planalto

Planalto

Servicos e
lnformacÕes do

Brasil

Planalto

Servicos e
lnformaÇões do

BÍasil

PlanaltoDecreto
10.947 t2022

Rua Gteria 6entil Cardoso, 2O - Centro, 63.700-000
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5.172t1966
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Planalto
1 .1 .5 Ved

'4

G

1 .1 4 Diretrizes específicas de remuneraÇão por êxito
a) Honorários dê êxito: 15% sobre o beneficio econô mico recuperado, com reten confoÍme art. 22,
§4', EOAB e prática admitida no âmbito jurisprudencial (v.9., REsp 1.818.107/RJ). Planalto
b) Clareza contratual: anexar contrato de honorários à fase de cumprimento/exêcução pâra viebilizar a retenção

Consórcios

CoopeÍativas
. Substituição de

pÍoftssioneis
i 1 6 Anexos de instru

ustificativas Tabela 3

Vedados - pessoalidade do patrocínio e vedaÉo à substituição do(s)
profissional(is) que justificarem e inexigibilidede

Vedadas - mesma Íazáo de pessoalidade técnica e responsabilidade
profissional

Vedada - devem atuar os profissionais que fundamenEram a inexigibilidade

Planalto

Planalto

Planalto

çí
}.NO

rJ)

Tabela 4

Tema 1130 - STF (RE
1.293.453)

Comprovar a tese e a repercussão geral Suoremo Tribunal Fêderal

z. DESGRIçÃo DA NEGESS|DADE

\, i Contexto e pÍoblema a resolver
A fixaçâo da tese do Teme í130 (RE í.293.453) pelo SupÍemo Tribunal Federal consolidou que "pertence ao
Município, aos Estados e âo Distrito Federal a titularidade das receitas a[recadâdas a titulo de IRRF incidentê sobre
valores pagos por eles, suas autarquias e fundaçÕes a pessoas físicas ou.juridicas" - fundamento que abÍe a via
para recupeÍação de valores destinados indevidamente à Uniâo. Suoremo Tribunal Federal
Em sentido diverso, orientações administrativas pretéritas (notadamente a Solução de Consulta COSIT
166/20í5) adotavam leitura restritiva da titularidade do IRRF; após o julgamento do STF, a PGFN uniformizou o
entendimento e incluiu o Tema 1130 em dispensa de contestaÍ/recoÍrer, destacando a ausência de modulação de
efeitos. Secretaria da Fazen de Sânta Catarina+ 1

ooê" rvaÇão: a lN RFB 1.599/2015 trata de DCTF (obrigação acessória) e não disciplina a titularidade do produto do
IRRF. LexML
2 2 Necessidade administÍativa
O MunicÍpio identifica credito a Íecupêrar referente ao IRRF, com estimative prêliminaÍ dê R$ 8.í5í.832,29, valor
sujeito a apuração em liquidaçãorcumprimento de sêntênça. A recuperação incÍementa receita própria sem
aumento de carga tributária, alinhada à repartiÉo constitucional das receitas (CF, arts. í57, l, e í58, l) e à tese do
STF (Tema 1 130). Planalto+1
: 3 lnsuÍioiência de meios internos
A Procuradoria unicipal apresenta elêvado volume processual com quadro reduzido (2 procuradores e 3
assessores), inviabilizando dedicaçáo técnica continuada exigida pelo contencioso tributário estrategico; a SEPLAG

CF/1988 (arts. 157, I, e 158, l) Base constitucional da titularidade do IRRF Planalto
EOAB - Art. 22, §4o RetenÉoldêstaque de honoÉrios Planalto

tei 14.133t2o21 _ An. 74 lnexigibilidade (serviços técnicos/notória ptanatto
especializaÉo)

Lei 14.039/2020 - Art. 3o-A NatuÍeza técnice/singuler do serviço advocatício Planalto

tN 40/2020 (ETp) conteúdo mínimo do ETp (se aplicavel) servicos e lnformacóes do
Brasil

lN 65/2021 (Pesquisa depreços) Píocedimênto e evidências (se aplicáveD §crv!ç9§€]ÚoÍnaçÕc§-09
Brasil

Decrelo 10.94712022 PGC/PCA Planalto

pNcp - portal publicidade e rastreabilidade servicos e lnformecóes do
Brasil

' 2'Conformidade TributárialJudicial (Aderência ao Tema '1 í30/STF)
1. Tese STF (Tema íí30): a titularidade do produto da arrecadaÉo do IRRF retido na fonte sobre pagamentos

efetuados por entes subnacaonais pertence ao próprio ente pagador. SuoÍemo Tribunal Federal
2. Base constitucional: arts. 157, I, e 158, l, da CF/1988. Planalto
3. PGFN: Parecer SEI 574412022 co frrma a tese e registra ausência de modulação. Sêrvicos e lnformacÕes

do Brasil
HigienizaÉo aplicada: sêçôês í.3 (Checklists de Controle) e 1.4 (RefêÍências) foÍam removidas conforme
solicitado, preservendo a numeraÉo normativa e a redaçáo oÍicial.

Rua Galeria GentilGrdoso, 20 - Centro, 63,700-000

e
Têmê Diretriz Base

Documento Finalidade Link oncial



\)M

4ü. CRATEUS

não dispÕe de advogados em seu quadro. A limitação de pessoal aumenta o risco nidade e de
danos financeiÍos por conduÉo insuÍiciente
2 4 Obletivo da contrataÉo
Contratar sêÍviços advocatícios técnicos e especializados para pÍopor, acompanhar ê executar a aÇâo
necessária à restituiçáo do IRRF devido ao Município, incluindo medidas processuais e administrativas até o
ingresso eÍetivo das Íeceitas, em estrita conÍormidade com a tese do STF (Tema íí30) Supremo Tribunal Fedaral
2 5 Resultados esperãdos (indicativos)
a) Resultado Íinal: reconhecimênto judicial do direito e ingresso financeiro correspondentê âo IRRF devido
(principal + acréscimos).
b) Ordem de grandeza: referência estimativa de R$ 8.151.832,29 (a.lustável em liquidaçáo).
c) Eficiência fiscal: recuperaçâo de receitas sem aumento de tributos, reforçando a sustentabilidade fiscal local
Tabela 2 5 - Parâmetros indicâtivos

Cédito estimado (R0) 8.151.832,29 Ajustável em liquidaÉo
Basê iurídica CF, arts. 157, l, e 158, l: STF, Tema 1130 RepartiÉo/teses consolidadas

Natu.ezâ da rêcêita IRRF retido na fonte Receita própria do ente federado
Planalto+1
: .:Ccnsequências do não atendimento
A ausência de patrocinio especializado pode resultar em perda de valores expressivos por inércia,
decadência/prescrição ou conduçáo inadequeda, afetando a capacidade de investimento e a qualidade dos

vserviços públicos.
2 , AdeÍência normativa e procedimental
A demanda está motivada (DFD e pegas correlatas) e alinhada:
i) Lei í4.133/2021 (aÍt. 74) - inexigibilidadê para sêrviÇos técnicos êspeciâlizados com notória espêcialização;
ii) lN SEGESTME 4012020 - conteúdo mínimo/ETP; lN SEGESn E 65/202í - perâmetros de pesquisa dê prêço§ (se
aplicável);
iii) PNCP - publicidade e rastreabilidade do processo (quando exigida);
iv) Tema 1130/STF - base jurisprudencial para a recuperaÉo;
v) PGC/PCA (Oec. í0.947/2022) - coerência com o planejamento quando cabíve l. Planalto+SPlanalto+SServicos e
lnformacÕes do Brasil+5
2 3 Premissas econômico-financeiras da solução
a) Remuneração por êxito: í5% sobre o beneÍício econômico efêtivo; não há pagamento sem êxito, reduzindo o
comprometimento orÇamentário imediato.
b) Retençãordestaque dê honorários contratuais: fundamentiar no art. 22, §4o, da Lêi 8.906/í994 {EOAB), com
respeldo do STJ (REsp í.8í8.í07rRJ) quanto à possibilidade de retenÉo mediantê apÍesentação oportuna do
contrato. Planalto+1
c) tiota técnica: o art.22-A do EOAB cuida de hipótese espêcifica (deduçáoem prccatórios dê complementação
de Íundos constitucionais) e não é a base geral da cláusula de retenção por êxito aqui prevista. Planalto

3. ÁREA REQUISITANTE
3 i ldentifica c Tabela 3.1

rgão requisitante

Setor demandante

Unidade rêsponsável pela
instrução (compÍas)
Responsávêl pelo DFD

Secretaraa Municipal de Planejamento, Gestaio Administraüva e lnovação
Tecnológica - SEPLAGTGTaIêúSCE.
Setor de Compras (Coordenação) da SEPLAG - Íesponsável pela
remessa do processo.
Sêtor de Licitaçôês da Prefeitura Municipel de Crateús (destinetário do
ofício).
Brena Romeu Veras - Responsável pelo Documento de Formalização da
Demanda.

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO
a i Escopo mínimo (objeto técnico)
a) Propositura, acompanhamento e execuçáo da aÉo judicial visando ao reconhecimento do direito municipal e à
restituição do IRRF devido, com atuaÇáo atê o trânsito em julgado e cumprimento de sentênça (êxecuÇão dos valores
retroativos), em confoÍmidade com a tese do Têma 1í30/STF. Planalto
b) ElaboraÇão de todas as peças processuais ê administrativas necessá[ias, incluidos memoriais, recursos e
incidentes, ate a satisfaÉo do crédito.
c) Atuação perante órgãos de controle, prestando esclârecimentos e apresentando defeses/recursos quando
demandado.

í7
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d) Fornecimento do "kit-preÍeito" (procuÍação e documentos correlatos) imediata
para viabilizar o ingresso da ação.

-À

ordem de serviço,

4 2 EnlÍ avels e drÕes minimos de ualidade abela 4.2

Estratégia jurídica; cronograma macro; matriz de riscos; marcos
de acompanhamento.

Lista de peÇas protocoladasi andamentos oÍiciais (no do
processo/lD); intimaçÕes; próximos marcos; riscos e

providências.

Valorês reconhecidolrecebidos; juros e atualizaÉo; rnemória
de cálculo.

(i) í00% dos prazos legais cumpridos; (ii) zero prêclu8ões
imputáveis à contratada; (iii) referências de protocolo e cópias

das peças anexas ao RPM.

Até 10 dias corridos da
oÍdem de serviço.

Por etapa/marco

Continuo

4 3 Niveis de serv SLA e tem os de res Tabela 4.3

Resposta a intimaÉo

Atualização de andamêntos releventes ao
Gestor

Reuniôes do govêmança
. Esclarecimentos a órgâos de controle

- .: Equrpê minima e quahfrcaçáo técnrca
a) Responsável técnico: advogado(a) com OAB ativa e experiência comprovada em recuperaÇão de créditos
fazendários e em teses correlatas ao Tema í130rSTF, com notória especlalização, nos termos do art.3%A da Lei
14.039/2020 (EOAB). Planalto
b) Equipe de apoio: advogados(as) e analistas jurÍdicos com experiência em contencioso fazendário/execuçâo. A
contratada deverá indicar nominalmente o(a) responsável técnico na assinatura.
c) Comprovação de capacidade: atestados sâo suficientes; a AdministraÉo poderá realizâr diligências para
veriícaÉo de autenticidade.
; 5 fu'letodologra e plano de execução
a) Diagnóstico probatóío e memória de cálculo do crédito; b) ajuizamento; c) instruÉo e fase recursal; d)
cumprimênto de sentença/execuÉo; e) recebimento e retenção contratual dos honoÉrios (vide 4.7). O ajuste e
orientedo a escopo e resultado e se encerra com o trânsito em.iulgado e a execuçáo integral,
.1 ô Governança e transparência
a) Gestor/Fiscal do contrato designado pelo MunicÍpio; reuniÕes mensais com atas e plano de ação.
b) Trilha de auditoria: protocolos ê comunicações registrados no processo administrativo.
c) Publicidade no PNCP dos atos exigidos pela Lei 14.13312021, assegurando rastreabilidade. Servicos e
,nformaÇóes do Brasil. - lur'd'Çôes econorr,co-írnarcerras e Íorma de pagamento
a) Êemuneração exclusivamente poÍ êxito: 15% sobre o benefício econômico efetivamente obtido; não há
pagamento sem êxito.
b) Retenção/destaque dos honorários contratuais: fundamentar no art.22, §4o, do EOAB (Lei 8.906/1994), com
respaldo do STJ (REsp í.818.Í07lRJ) quanto à possibilidade de retenÉo mediante apresentação oportuna do
contrato. (CorÍêção técnica)i o art.22-A do EOAB kata de hipótese especíÍica (precatórios de complêmentaÇâo
de fundos constitucionais) e não é a base geral para retenÉo por êxito nesta contrataÉo. Planalto+'l
c) Justificativa de preço: comprovar compatibilidade com o mercado nos termos da lN SEGES/ME 65/2021 e C'a

orientação do TCU Licitações & Contratos - nas contrataÇÕes diretas, quando não for possível estimar o valor na
forma usual, admite-se justificaÍ com notas fiscais ou meio idôneo de até 1 ano anterior. Registrar a evidência no
p rocesso. LicitacÕes e Contratosj 3 Conformidade. ética e proteçáo de dados
a) Confidencialidade e sigilo profissional; tratamento de dados pessoais conforme LGPO, aÉ. 48 (devêr de
comunicaÍ incidentes à ANPO e aos titulares) e R6olução CD/ANPD no 1512024 (Regulamento de Comunicagão
de lncidente de Segurança - RCIS). Prever fluxo de notificação e guarda segura de evidências. Planalto+1
b) lntegridade ê prevenção a conflitos: vedada atuação em casos colidentes com o interesse do Município;
obÍigação de comunicar impedimentos imediatamente.
J 9 SLrstentabilidade e acessibiliCade
a) PÍiorizar meios êletrônicos (comunicaÇões, audiências por videoconferência, protocolos digitais); impressÕes
soÍsente quando estritamente necessárias.

Atá 2 dias úteis da ciência (prevalece prazo legal mênor, sê
houver).

D+í dia útil.

lronsais (oÍdinárias) e ad hoc quando houver risco crítico.
Até 5 dias úteis por dêmenda; defesa quando necessária.

Rua 6ateria GentiI Cardoso, Zo - CentÍo, 63.700-000
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EntÍeg ável Conteúdo minimo Prazo/CordiÇáo
Plano de Trabalho

lnicial (PTl)
Relatório

Processual Mensal
(RPM)

Relatório de
Benefício

Econômico (RBE)

Atestação de
qualidade

Mensal.



b) Documêntos acessíveis: OCR, texto selecionável e acessibilidade digital
com boas práticas nacionais de acessibilidade). eMAG+1

G 3.'l (compatível

c) Planejamento de deslocamentos para reduzir emissões; descarte seguro de documentos sensíveis; reciclagem
quando possível.
. I C Prazos dê execuÇão
Prazo médio 6timado: 5 anos, prorrogável, considerando a natureza do contencioso tributário (até o trânsito em
julgado e a execução integral).
: 1' VedaçÕes e salvaguaÍdas
a) Vedada a subcontratação do núcleo intelectual e a atuaçáo de profissionais distintos daqueles que justificaram
a inexigibilidade, conforme Lei 14.13312021, art. 74, §4o. Tribunal de Contas de São Paulo
b) vedada a cêssâo do contrato e a captaçâo indevida de clientela; assegurada a independência têcnica.
c) Responsabilidade profissional da contratada por peças e prazos, falta injustificada que gere preclusão mnfigura
inadimplemento material.
. '? Cnterios de acertacáo dos servicos

a) Aceitação técnica pelo Gestor/Fiscais, condicionada a: (i) entrega tempestiva de peças e relatórios; (ii)
cumprimento intêgral dos SLAS; (iii) aderência ao escopo, ao sig ilo e à LGPD/RCIS. Planalto+1
b) Medição por marcos: ajuizamento; decisÕes favoráveis; liquidação; execuções parciais; recebimentos - com
emissâo do RBE a cada marco.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
\, ' I Cb,etivo ê escopo da prospecçáo

a) ldentificar parâmêtÍo6 dê mercado e boas práticas para serviços advocatícios técnicos e predominantemente
intelectuais (patrocínio para Íecuperação do IRRF - Tema í'130/STF) Supremo Tribunal Federal
b) Verificar a razoabilidade da proposta (15% ad exitum), com retenção de honorários ne forma do ert.22, §4o, do
EOAB (ajuste técnico em relaçáo ao an. 22-A\ Supremo Tribunal Federal+'1
c) Confirmar a indispênsabilidade dos requisitos que limitem a competição por natureze do objeto: inexigibilidadê
lLei 14.13312021, aft.74\ e notória espêcialização (Lei 14.03912020, art. 3"-A), com vedação dê subcontratação
do núcleo intelectual (§4" do art. 74). Planalto+1
5 2 Fontes e mêtodos utilizados (Tabela 5.2

Base legal da
inexigibilidade

Natureza do sêrviÇo
advocatício

Retenção de honoÉrios
contratuais

Pesquisa de preços
(método)

Tese de mérito
tdbutirio

Lei 14.13312021, art. 74 (Planalto);
página temática Compras.gov.br

Lei 14.039/2020, art. 3o-A (Planalto)

EOAB (Lei 8.906/1994), art. 22, §4'
(Planalto/STF - texto legal) + STJ, REsp

í.818.107/RJ (acórdão)

lN SEGES/ME 6512021 + Ferramenta
Pesquisa de Preços (Compras.gov.br)

STF - Tema í í30 (RE í.293.453);
PGFN - Parccer SÊl 5744/2022; RFB

- Jurisprudência Vinculante (Tema
í í30, sem modulação)

Fundamentar inviabilidade de competiÇão
e vedação de subcontrataçáo do núcleo

intelectual, Planalto+1
ReforÇar singularidadê técnica/notória

especialização. Planalto
Amparar cláusula de retenÉo/destaqu,)
por êxito. Planalto+2Suoremo Tribunal

Federal+2
Procedimento de pesquisa/mediana

(quando aplicável) e trilha de evidências.
Servicos e lnformacoes do Brasil+1

Comprovar bâse jurídicâ de recuperaÉo
do IRRF e seguranÇa ,urÍdica. Suoremo

Tribunal Federal+2serviÇos e
lnformacões do Brasil+2

Trilhas de justificativa e parâmetros
prudenciais. Pesquisa TCU

CompaÉveis no PNCP (editais/contratos análogos com Benchmark de percêntuais e eÍranjos
mercado público êxito) contratueis ad exitum. PNCP+2PNCP+2

a 3 Panorama do meÍcado e alternativas de solução
Competitividadê Íormal x natureza do objêto. A contratação de patÍocínio judicial para recuperar IRRF (Tema
1 130) enquadra-se como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, com
seleção orientada pela notóÍia especialização, caracterizando inexigibilidade (art.74). A legislaçáo exige
execução direta do núcleo intelectual por quem fundamenta a inexigibilidade (vedada subcontrataçâo), o que
dêsincêntiva terceirização/fragmêntação por Íases. Planalto+1
Modelo de Íemuneraçâo. Em amostras recentes do PNCP, observa-se remunêração por êxito em faixas até 20%
do beneficio econômico, com previsôes de pagamento somente após o resultado. O í5% proposto situa-se dentro

rática observada. PNCP+2PNCP+2

Boletim de JurispÍudência do TCU

'-:i::!::1^":l1Y^" rE4/2024(resistro de entendimentos
Prallcas oe controle ielevantes)

dap

Rua Gateria Gentil Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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5.4 Consulta/diálogo com o mercado
Dada a inexigibilidade (art. 74), não se realizou audiência pública especíÍica. O d
pÍemissas (escopo por resultado, governançâ e sigilo/LcPD) e à justiÍicativa de

à validação de
preço, com base em lN 65/2021

Notória especializaÇáo em
Tema í í 30rcontencioso

Íazendário

ExecuÇáo direta do núcleo
intelectual (vedação de

subcontÍatação)

Confidencialidade/LGPD e
contÍoles de acesso

Governança com órgãos de
controle

(êscla recimentosldeÍesas)

Restringe a
fornêcedores com

expertise comprovada

Evita
terceiÍizaÉo/rodízio

Pode elevar barreiras
operacionais

Exige câpacidade de
reporte

Essencial à qualidade
do patrocínio e à

efetividade do resultedo
Obrigatóriâ; preserva
unidade de direçâo

técnica e
responsabilidade
lndispensável à

proteÉo de
dados/documentos

sensíveis

lndissociável do dever
de transparência e

controle

Lei í4.039/2020, art. 30-
A. Plênalto

Lei 14.13312021 , an. 7 4,

§4o. Planalto

LGPD, art {8; ANPD
Res. ísr2024 (RclS).

Servicos e lnformacões do
Brasil

Lêi 14.1331202'l
(princípios e

publicidade/PNCP).
Servicos e lnformaÇôês do

Brasil

5 6.1 Benchmark de mercado - amostras PNCP Tabela 5.6-A

compatível com práticas correntes.
5 6 2 Parâmetros de conformidade e Tabela 5.6-B

ilunicípio (202s) crBdênciamentorcontÍato ad exitun 20oÂ sobÍe o bênefici('t '"^ "J;lo"ri."l'"""'u PNCP

Írrunicípio (202s) contrato: pagamento apenas após o êxito Percentualnão gxelicito pNCp
(conorçao oe ex[o)

Município (2025) contrato: R$ 0'20 por R$ í',00 recuperado 
Percentual equivâlente PNCP(equivalente a 20olo)

Observação: a diversidade de arranios confirma a validade do ad êxitum na esfera pública; í5% mostra-se

Rua 6ateria 6entit Cardoso, 20 - Centro, 63.700-m0

5 6 Resultado do levantamento (sintese para decisão)

ÔrgãotProcesso
PNCP) Modelo Pârâme1rô ôbservâdo

Evidência
(link)(

Base

rnexisibiridade serviÇos tecnicos/intetectuais com notóÍia ê-spêciatização; t?"'Íifi3['rh:*'J.t:ff'
vodada a subcontrataÇão do núcleo intelectual - --pLaalrral

JustiÍtcative de -91ad.?J.?" 
f"t possível estimar p'"'i"'"n-§_:^t:Ilt:'::. 

Lei 14.133tzoz1,art. 74; rNcomDatibilidade com o mercado (evidências.idônees, p. ex. -'6Jióá. planalto+1preÇo 
contratos/atos similares, PNCP)

RetenÉo por Aír 22, §4., EOAB + REsp 1.8Í8.1O7,RJ (STJI - destâque ^l::l"^e"l 
(Plenalto/srF) e

êxito com apresentaçdo oportuna ao contto*--*'-- acórdáo srJ 
ds!lpPpq-Ti[{]4

Tritha de boas Boletim de Jurisprudência Tcu 48412024 (temas Ref"'ênffiã-'efo'ç"' 
"práticas rerevantes para L& c no perioio] ' 'ot'l'of,on,!,1#Íj""'"

5 ô 3 Conclusáo técnica (síntese)
i) Preçorcondições da proposta (í5olo ad exitum, com retençeo nos termos do art.22, §4o) aderem às práticas
obsêrvadas e estão juridicamentê amparados (EOAB + STJ). Supremo Tribunal Federal+1
ii) luodelo por escopo (até trânsito + execução), govêrnança e sigilo/LcPD conveÍgem com as referências
normativas. Servicos e lnformacÕes do Brasil+1
iii) A quantidade de potenciais fornecedores é naturalmentê rcstrita por êspecialização e pela vedação de
subcontratar o núcleo intelectual; a inexigibilidade (art.74) permanece e via adequada. Planalto+1
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6 DEScRlçÃo oA soLuçÂo coMo uM ToDo
a 1 solução adotada
Contratação direta, por inexigibilidade, de serviços advocatícios técnrcos e espec dos para recuperar recêitas
de IRRF com base na tese do Tema í130/STF, em contrato por escopo - atuaÇão até o tÍânsito em julgado e o
cumprimento de sentença (execuçáo dos valores Íetroativos). Fundamentaçâo: Lei 14133/2021, an.74
(inexigibilidade) e Lei 14.039/2020, art. 3'-A (natureza técnica e singular dos serviços de advocacia). Em contratos
por escopo, a vigência é automaticamante prorrogada quando o objeto não é concluído no prazo inicial, até a
entrega do resultado, sem prejuízo das sanÇôes cabíveis. licitacoesecontratos.tcu.qov. br+3Planalto+3Planalto+3
a 2 Componentes da solução e abrangência
a) Jurídico-processual: propositura, acompanhamento e execuçâo da demanda; fornecimento do "kit-prefeito"
(procuraçáo e documentos) âpós a ordem de serviço, para viabilizâr o ingresso da aÇão, conforme a tese do Têma
1130/STF. SuDremo Tribunal Federal
b) Gestão e governança: atendimento a órgãos de controle (esclarecimentos, defesas e rêcursos) e reportê rêgular
ao gestor do contrato; observància às orientaÇões do TcU para contratações (menuel oficial).
licitacoesecontratos.tcu.oov. br
c) Proteção de dados e sigilo: confidencialidade sobre informaçÕes e documentos; cumprimento da LGPD (art.48)
e do Regulamento de Comunicação de lncidente dê Sêgurança - RCIS (Res. CD/ANPD 15120241. Planalto+1
ll 3 lúanutenção e assistência técnicã (contexto lurídico)
a) Monitoramento contínuo de prazos/andamentos ate a satisfaÉo do crédito (inclui fase recursal e execução),
com governanÇa contratual conforme boas práticas do Manual TCU. licitacoêsecontratos.tcu.oov. br

v b) Atualização jurisprudencial e apoio a órgáos de controle sempre que demandado (registro e publicidadê dos
atos exigidos via PNCP). licitacoesecontratos.tcu.qov.br
c) làtegragão contábil (memória de cálculo, rito, custas e riscos de sucumbên-cia), preservando trilha de auditoÍia no
processo administrativo. licitacoesecontratos.tcu.oov.br
: ,i JustrÍicãtiva têcnica da escolha
a) lnviabilidade de competição para serviÇo têcnico e predominantemente intelectual, com notória especialização

- inexigibilidade (Lei 14.13312021, an. 74\ e reconhêcimento legal da natureza técnica e singular do serviço de
advocacia (Lêi í4.03912020, art. 3qA). Planalto+'l
b) AdeÍência ao objeto: recuperação do IRRF de titularidade municipal segundo â tese do Tema í130/STF.
Supremo Tribunal Federal
c) Contrato poÍ escopo: orientado ao resultedo (enúega do crédito), com prorrogação automática da vigênôia até
a conclusão do ob.ieto, se necessário. lacitâcoêsêcontratos.tcu.oov.br
a 5 Justificâtiva econômica da escolha
a) Rêmuneração exclusivamente por êxito (í5%), com retenção/destaque dos honoÉrios nos teÍmos do aí-22,
§4o, do EOAB (Lei 8.906/í9911) e respaldo do STJ (REsp í.8'18.í07lRJ) quanto à possibilidade de retenÉo
mediante apresêntação opoÍtuna do contrato. (Atençao: o aÍt.22-A não é a base geral para essa [etenção.)
Planalto+ l
b) Custas e despesas processuais:
. Justiça Federal - isentas de custas para União, Estados, Municípios, DF, autarquias e fundaçÕes (Lei

).289/1996, art.40, l); emolumentos cartorários não se confundem com custas e não há isênção automática,
\-preyalêcendo o difêrimênto/reembolso ao final conforme jurisprudência. Planalto+1

. Jústiça Estadual - taxa iudiciária e custas seguem lei estadual aplicável; há entes federados com isençÕes
legais pãra Municípios (avaliar norma do foro competente). Assembleia Leoislativa de Sáo Paulo
c) Razoabilidade do preço (15%): compatÍvel com a prática ad exitum observável em contrataçÕes publicadas no
PNCP; a AdministraÉo registra iustiÍicativa de prêço e evidências (atos análogos, contratos e/ou séries) conforme
lN SEGES/i,E 651202í e publicidade no PNCP. PNCP+1
! ô Modelo de pagamento e mediÇão
6 6 1 Forma de pagamento
Pagamento por resultado, mediante descontorretenção contÍatual dos honorários de êxito no ingrcsso efetivo
dos valores (contâ do ente), conforme art. 22, §4', do EOAB e REsp 1.8í8.í07rRJ. Planalto+1
6 6.2 Marcos de medi o Tabela 6.6-A

Ajuizamento Protocolo da inicial RPM + cÔpia da peçâ
Decisõês favoráveis Publicação/lD do ato RPM + pêÇe/decisão

Liquidação Memóía de cálculo RBE + planilha
Execuçóes parciais DespachoílDs de cumprimento RPM + comprovantes
Recebimêntoe lngresso em conta do ente RBE + extrato/ordem

(Referenciais de governança e registros conforme Manual TCU e publicidade exigida pelo art. 174,Lei 14.13312021,
licitacoesecontratos.tcu. qov br+ 1

ê)
Fblf

o-

vra PNCP.)

Rua 6oteria 6entitCardoso, 20 - Centro, 63.700-ü)0

Mârco Evidência mínima Documenlc de medi
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ô 7 Cronograma macro (estimativo)
Prazo médio: 5 anos, prorrogável, dada a natureza do contrato por escopo e a e atuar até a execução
integral; prorrogação automática da vigência quando o objeto não estiver concluído no prazo pactuado.
lrcrtacoesecontratos.tcu.oov. br
' 3 P!'ocedimentos opeíacionais e suporte
a) Tramitação excepcional fora do ir2A (limitaÇão do sisteme para contrato por êxito), com instrução manual e
registros formeis; mantêr publicidade dos atos obrigatórios no PNCP. PNCP
b) Validade da pÍoposta e disponibilidade paÍa esclarecimentos documêntades nos autos; observância da LGPD
(art.48) e do RCIS (Res. í5r2024lANPD) quanto a fluxo de notifcaÇão de incidentes. Planalto+1

Z E.STITIATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
, 1 Premrssas de dimens,onamento (fatos e evidências)
a) O objêto consiste em ação judicial principal para restituiçâo do IRRF de titularidade municipal, com base na
tese do Tema 1130 (RE 1.293.453) do STF. Supremo Tribunal Federal
b) A soluçáo adota contrato por escopo, com atuação até o trânsito em julgado e o cumprimento dê sêntença
(execuçáo dos valores), demandando acompanhamento continuado e produçáo reiterada de peças e relatórios. (ETP
deve evidenciar premissas e critérios de dimensionamento.) SeÍvicos e InformacÕes do Brasil
c) A proposta inclui atendimento a órgãos de contÍole e supoÍte documental, ampliando entregas além das pêÇas

JUdiciais (boas práticas de governança e publicidade dos atos). licitacoesecontratos.tcu.oov. br
d) Prazo médio estimado: 5 anos (60 meses), adotado para projetar relatórios mensais e rotinas de governança.

\- (Estimativas no ETP devem ser motivadas e lastreadas em fatos.) ServiÇos e lnformaÇôes do Brasil
e) Entrega do "kit-preÍeito" (procuração e documentos) na largada, habilitando o a.iuizamento, coerente com a tese
do Têma 1130. SuoÍemo TÍibunal Federal
0 Cenário juÍídico consolidado: PGFN alinhou a atuação ao Tema 'l 130 (PareceÍ SEI 574412022\ e a RFB registra a
ausência de modulação dos efeitos - reforçando segurança jurídica para execuçâo do escopo. Servicos e
lnformaÇôes do BÍasilrl
7 2 Quadro de uantidades estimadas marcos e rodutos do esco

1
AÉo judicial principal

(ajuizamento)

Cumpnmento de
sêntenÇa/exêcuÇâo

"Kit-prefeito' (procuraçáo
e docs)

Relatório Processuel
Mênsal (RPM)

Reuniões de govemança
(ordinárias)

Atendimentos e órgâos
de controle

(defesas/infos)

Relatório de Benefício
Econômico (RBE)

Memória de câlculo do
credito (versões)
Peças recursâis

estratégicas
(AUApelâÉo/REsp/RE)

Sustentaçôes orais
(TJ/Tribunal Superior)

processo

processo

conjunto

relatório

reunião

evento

relatôrio

conjunto

peÇa

ato

1

2

Objeto singular
(Tema 1 130/STF)

Desdobramento até
o recebimento

Entrega única na
iniciagão

60 meses x 1/mês

60 meses x 1/mês

Estimativa
conservadora:

1/semestre
1 por

ingresso/execuçáo
parcial previsto

1 versão inicial + até
3 revisÕês

Até 2 por instância
relevante Cl-J/Trib.

Super.)
lnoTJ+lem

Tribunel Supenor
(se houve0

Estimativa por
prazoíincidentais

em 5 anos

Protocolo da inicial + lD do
processo. Supremo Tribunal

Federal
Atos de cumprimento +

comprovantes de ingresso.
ProcuraÉo e documentos

anexos.
1 RPM/mês com lDs oficiais e

peças anexas.
Atas + planos de aÉo.

licitacoesecontratos. tcu. qov. br

ProtocoloYlDs e peÇas
correspondentes.

Planilhas e notas técnicas

ProtocoloílDs e peças anexas

Agendamentos/atas.

1

1

6

2

3

4

5

6

60

60

7 b

4

8

20

8'

I

10

't1 peça Protocolos/l Ds correspondentes.

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000

Petiçôes intercorrentes
relevantes

6(
FL NO

=' -o-

lêrn/Entregável Unidade Evidência no processo

RBE + memória de cálculo.

Quantidâde
estimada

Memória de cálculo
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Observação técnica: ltens 9-1 l sáo parâmetros conservadores para cobertu ual completo;
quantitativos finais dependem do rito e dos desdobramentos judiciais (ajustáveis
lnÍormaÇões do BÍasil

§7.5). ServiÇos e

7 3 lnterdependências e economia dê esca,a
a) Não há aquisiçao de bens ou serviços acessórios com ganhos de escala relevantes; o esforço é
predominantemente intêlêctual e vinculado ao Íêsultado (contrato por escopo). licitacoesecontratos.tcu.oov. br
b) lntegÍação opêracional com contabilidade/finanças para alimentação de dados e validaÉo de memóÍias de
cálculo, sem contratação paralela. licitacoesecontratos.tcu.oov.br

.1 l\ülemórias de cálculo - resumo
' RPM (60) = 5 anos x 12 meses/ano,
. Reuniões (601 = 17.Ur x 60 meses.
. RBE (6) = estimativa de 6 ingressos/execuçÕes parciais ao longo do cumprimento de sentença.
. Peças rêcuEais (8) e intercorrentes (20) = parâmetros de cobertura para ritos ordinários mm instâncias
superiores, considerando 5 anos. (Estimativas motivadas no ETP, conforme lN 40/2020.) Servicos e lnformacôes do
Brasil

ÁáJLstes e gatrlhos de revisào
A AdministraÉo revisará os quantitativos quando ocorrer: (i) alteraÉo de rito ou ampliaÇão de litisconsórcio; (ii)
determinaÉo judicial que modifique o escopo; (iii) eventos extraordináíos que aumentenúdiminuam o número de
atos relevantes. As revisôes não altêÍam a foÍma dê rêmuneração (contrato ad exitum), apenes a prêvisão de
entregas e o planêjamento de governança, mantendo-se a motivaçáo no ETP/peças de acompanhamento.

\/ Servicos e lnformacÕes do Brasil

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3 'l Parâmetros e fontes da estimat'va
a) i,lodelo de preciÍicação. Honorários exclusivamente por êxito, no percentual de í5% sobre o benefÍcio econômico
eíetivamente obtido pelo Município, com letenção/destaque nos termos do art. 22, §4', do EOAB (Lei 8.906/1994);
o STJ (REsp 1.8í8.107rRJ) admite o destaque mediante apresentaÉo oportuna do contrato. Planalto+1
. Nota técnica de higienização: o aft.22-A (incluído pela Lei í4.365/2022) autoriza dedução especÍfica de
honorários sobÍe juros de mora em pÍecatóÍios de complementação de Íundos constitucionais; nâo é a base
geÍal para retenÉo por êxito nesta contratação. Planalto+1
b) Estimativa do beneÍício econômico (referência): R$ 8.í51.832,29 (sujeito a confirmaçáo em
liquidaÇão/cumprimento de sentença).
c) Custas/despesas judiciais:
. Justiça Federal: Municípios são isentos de custas (Lei 9.289/í996, art. 40. l). Planalto
. Jrtstiça Estadual: segue lei êstadual aplicável (ver norma local do foro).
d) Razoabilidade do preço: justificativa ancorada em jurispÍudência e oÍientaçóes do TCU e em amostras do
PNCP que utilizam ad exitum até 20%; o 15% proposto situa-sê dentro da prática observada.
Icitacoesecontratos.tcu.qov. br+2PNCP+2
e) Dotação oÍçementária (quando devida, à medida do êxito): Projeto/Atividade pertinente; Elemento
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

\, t 2 Preço unitàrio referencial iPUr) e Íórmula
PUr: R3 0,í5 por RS í,00 efetivamente recuperado em favor do Município.
Fórmula: Honorários de êxito (R$) = 0,í5 x (benefício econômico ingÍessado em favor do Município).
I 3 i',4emória de cálculo - cenário de refêrência (100%i
. Beneficio estimado (referência): R$ 8.í5í.832,29.
. Honorários estimados = 0,í5 x 8.í5í.832,29 = R$ 1.222.774,U.
8.4 AnáIse de sensibilidade vafla do beneficio a u rado

CênáÍio Benefício apijrado {RS} Honorários estimados
P6simista (70%) 5.7fti.282,60 855.942,39
Modêrado (85%) 6.929.057,45 1.039.358,62

Refêrencia (í00%) 8.151.832,29 '1.222.77434
Otimista (íí5%) 9.374 607,13 1.406.191,07

Observação: são estimativas proporcionais ao resultado efetivo; não constituem preço fixo. Contrato por êscopo e
poÍ êxito.
d 5 Regras de pagamento e incidências (Íesumo para orÇamento)
a) Pagamento somente com êxito, por retenção/destaque no ingresso dos valoÍes (art. 22, §4o, EOAB: REsp
1.81 8.107/RJ). Planalto+'l
b) Custas: isençáo para o Município na Justiça Federal (Lei 9.28911996, art. 40, l); na Justiça Estadual, observar a
lei local. Planalto
c) Justificativa de preço: registrar compatibilidade com o mercado, com base em orientaçõ$ do TCU

Rua Gateria 6entil Cardoso, 20 - Centro, 63.?00-000
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(contrataÉo direta e pêsquisa de preÇos) e amostras PNCP (percentuais até 20% para ad exitum)
iicrtacoesecontratos.tcu.qov.br+2PNCP+2
a 3 Documentos de suporte {anexoslprocesso)
. PÍoposta comercial (percentual, forma de retençáo, condições).
. Estimetiva do benefício a recuperar (memória de cálculo).
. STJ - REsp 1.8í8.107rRJ (destaque de honorários contratuais). STJ
. EOAB - aÉ. 22, §4o e Lei 14.36512022 - art.22-A (escopo específico) analto+ 1P
. TCU - Licitações & Contratos (contrataçáo direta/pesquisa de preços) e amostÍas PNCP
ircrtacoesecontratos.tcu.qov.br+2PNCP+2
, - C3nciusão da estifi'raliva
Para planejamento, adota-se como estimativa de ÍeÍerência R$',.222.774,84 (í5% sobre R$ 8.15í.832,29). A
despesa ocorrerá apenas na medida do êrito, por rêtençãordestaque, e poderá variar conforme o beneÍício
efetivamente apurado em liquidaÉo e no cumprimento de sentença. A base legal e jurisprudencial (EOAB aÉ.22,
§4o, REsp 1.818.107/RJ), a isenção de custas na Justiça Federal (Lei 9.28911996) e as referências oficiais
(TCU/PNCP) conferem razoabilidade e segurança à estimativa. PNCP+4Planalto+4STJ+4

9, JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:. Reora geral e contexto cio objeto
A Administraçáo deve admitiÍ parcelamento quando técnica e economicamente viável, sem prejuízo ao
coniunto/complexo e sem perda de economia de escala, conforme a Súmula 247ITCU (ad.iudicação por item em

\, objetos d,visíveis). Para o presente caso - patrocínio de causa iudicial paÍa Íecupêração de IRRF (Tema
1130/STF) - trata-se de serviço técnico e predominantemente intelectual, amparado em inexigibilidade pêla
notóÍia especializaçâo (Lei 14j3312021, art. 74, lll; Lei 14.039/2020. art. 3qA). Além disso, a Lei 14.133 veda a
subcontratação do núcleo intelectual e a atuaçáo de proÍissionais distintos dos que justificaram a inexigibilidade
(§4o do art. 74), reforçando a necessidade de unidade de direção técnica.
lrcrtacoesecontratos.tcu.qov.br+3Pesqursa TCU+3Planalto+3
3 2 Alternativas de parcelamento analisadas e razôes da inviabilidade
Tabela 9.2 - Avalia âo de alteÍnativas de lamênto

a) Por fases
processuais

(ajuizamento,
instrução, recuFos,

cump.imento)

b) Por "entregáveis"
administrativos

(Íêlatórios,
atêndimento a

órgãos de controle)

São meios de governança intrínsecos
ao patrocínio; não configuram objeto

autônomo para contrataÇão seperada.

Menuel/guie TCU sobre planejamento do
objeto e governança; publicidade e controle

seguem a Lei 14.133.
licitacoesecontratos.tcu.qov. br

. O núcleo é pêrsonalíssimo (patrocínio
de causa). Dividir entre bancas distintas Lei 14.133t2021, art. 24, s4. (vedaçáo dec) Por competências quebra a unidade dê dircção técnica e -: . ::';:-, 1:.'-: "'

distintas (consultivo eteva risco de teses contraditórias. H; *b"Tlr.9'1^":lt^1t',]: o rÚdeo intelectual)i

x contencioao) vêdação lêgal de substituir o(s) 
- natureza singular do serviço (Lei

profissional(is) que tundâmentaram a 14 039/2020' art' 3o'A) Planalto+1

inexigibilidade.
-:r 3 Economia de escala e vantalosidade
A remuneração exclusivamente por êxito (í5%) é proporcional âo benefício econômico e independe do
fracionamento contratual. Multiplicar contratos/ÍornecedoÍes elevaÍia custos de coordenação, criaria
sobreposição de tareÍas e potenciais disputas sobrê a atribuição do rêsultado, corroendo a economia de escala
e a previsibilidade - exatamente o risco que a Súmula 247ITCU orienta evitar quando o objeto não é divisível sem
preiuízo ao conjunto. Pesquisa TCU

Dada (i) a natureza singular e intelectual do objeto, (ii) o caráter contínuo do patrocínio até a execução dos
valoÍes, e (iii) a êxigência legal de unidade estÍatégica sob responsável técnico de notória especialização -com vedeção de subcontratar/substituir o núcleo intelêctual - o parcelamento não é técnica nem
economicamente viávê1. Recomenda-se escopo único por inexigibilidade (Lei 14J3312021, art. 74, lll),
obs.ervando-sê as boas práticas de planeiamentorparcelamento preconizadas pelo TCU: somente parcelar quando
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Ahernativa Motivo da inviabilidade Fundamento I
Fragmente a êstretégia iurídica,

dispersa responsabilidade, aumenta risco
de pêÍda dê prazos e reduz

vantajosidade do resultado; o contrato
por êscopo exige atuaçâo crntínua até o

trânsito e a execução.

Diretrz de parcelemênto do TCU exige
preservar conjunto/escala; em sêrviços
intelectuais a segmentação preJudicâ

resultado. licitacoesecontratos.tcu.oov. brr 1
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não houver prejuízo ao conjunto/escala e quando agregar vantajosidade. Pesouisa
TCU+3Planalto+3licitacoesecontratos.tcu.oov. br+3
9 5 Medidas de múigação e transparência (caso não parcelado)

10 2 Rêl es internas

Procu radoriarassessorias
internas

Contabilidadê/Finanças

Compras/Transparência

l a 3 ltens correlatos cobeÍtos no esco

Troca de informaçÕes, emissâo de
procuraçóes e envio de

documentos
Apoao em memórias de cálculo e

conôiliações de receitas

RegistÍos processuais e
publicaçõês no PNCP

Sem contretaÉo edicional

Sem contratação adicional

Publicidade obrigatória conforme art. í74,
Lei í4.í33 (Portal PNCP) Servicos e

lnformaÇÕes do Brasil
sem nova contrata - Tabela 10.3

Relatórios ê govêmança (rêuriõêa, etas, ..]§rfj::Tls Boas práticas de ptanejamento e
trilha dê auditoÍia) -"-;""-;-;ià;-- controle

Atendimento a ó.gãos de controle lncluso no escopo Compatível com a natureza do
(esclarecimentosrdefesasrrecuÍ8os) jurÍdim-processual patrocínio

Pêças judiciaisradministrativas 
" ^]Tl::1:té'

aco-mpanhamento inilã- - cumprimênto de contrato por escopo até a exêcução

Na Justiça Federal, MunicÍpios

custas/despesasordinárias *,1""f"",fi?:ilfii" 
l:5:Ai",lüilTJlXlÍ;?llll3l,.;,T;

local. Planalto
rr 4 Eventuais necessidades extraordinárias (não previstas como contralação futura)
Se houveÍ deteÍminação judicial incomum (p. ex., perícia específica não dispensada ao ente público), a contratada
pêticionará pelos benefícios/isençÕes cabíveis e submeteÍá o caso ao Gestor do Contrato. Tais hipóteses são
excepcionais e não configuram contrataçáo correlata planejada.
1a 6 Justificativa de inexistência de interdependência contratual
a) Unidadê estratégica do patrocínio judicial desaconselha fracionamento eàtre fomecedores, dado o cáráter
personalíssimo e intelectual da atividade. Planalto
b) Economia de escala preservada no escopo único e na ÍemuneÍação por êxito (í5%), evitando sobreposição de
custos e disputas de atribuiÉo de resultado; a Lei 14,13312021vêda a subcontratação/substituição do núcleo
antelectual, o que inviabiliza a[ranjos paralelos. Planalto
c) Governança e medição por marcoa asseguram controle e transparência sem necessidade de contratos satélites;
publicaçóês no PNCP garantem rastreabilidade @n. '174, Lei 14. 133) Servicos e lnÍormaÇôes do Brasit
1: 6 Conclusão
No estágio atual, nâo há contrataçôes correlatas ou interdependentes planejadas. As rotinas de apoio
necessárias serão supridas por unidades internas e pelo escopo integral da contratada, sem prejuízo de avaliação
pontual de situaçÕes excepcionais impostas pelo juízo. O enquadramento jurídico do ob.ieto (Tema 1'130/STF) e o
regime por inêxigibilidade sustentam a erecução centÍalizade sob um responsável tecnico de notória

ortal.stÍ. ius. br+ 1

t\P
6
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especializaçã o.p
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. Relatórios periódicos (RPM) e atendimento a órgãos de controle integrados âo êscopo;

. Reuniões de goveÍnança com atas e trilha de auditoria;

. Medição por marcos (ajuizamento, decisôes, liquidaÇão, execuÇÕes e recebimentos), assegurando publicidade
exigida na Lei 14.13312021 e nos guias do TCU. licitacoesecontratos.tcu.oov. br

í o.poNTRATAçôEs CoRRELATAS E/ou TNTERDEPENDENTES
Pen 3, anra gerat

Não há contrataÇÕes obrigatórias quê condicionem ou dependâm desta contratação. O objeto e predominantemente
intelectual (patrocínio de causa - Tema íí30/STF) e sêrá executado por escopo até o trânsito em julgado e o
cumprimento de sentenÇa, sem aquisição de bens, softwares ou serviços ecessórios. A natureza técnica e singular
do serviÇo de advocacia, com inexigibilidade por notória especialização, está amparada no art.74 da Lei no
'14.13312021 e no art.3o-A da Lei no 14.03912020; a unidade de direção técnica é reforçada pela vedação à
subcontrataçâo/substituiçâo do núcleo intelêctual (§4o do art. 74). Planalto+1

(não contratuais) - Tabela 10.2
Uoidàde inlêmâ Escopo da

Base/notaItem Cobêrturã pelo
contíão principal
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11. ALINHAÍIiENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO' 1 Vrnculação aos rnstíumentos de planeJamento
a) PPA (Pleno Plurianual). Contribui para metas de equilíbrio Íiscal e incrême s
próprias/transferências por meio da recuperaÇão do IRRF de titularidade municipal (Tema 1130/STF). O PPA e o
instrumento de médio prazo que orienta diretrizes, objetivos e metas goveÍnamentais, com vigência quadrienal.
Servicos e lnformacÕes do Brasilr1
b) LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias). Aderência às diretrizes de responsabilidade fiscal (Lei Complementar
n" 101/2000) e de prioridade a medidas de aumênto de Íecêita sem majoração de alíquotas, compatibilizando
metas e Íiscos fiscais previstos na LDO (fundamênto constitucional do sistema PPA-LDO-LOA) Portal da Câmara
dos Deputados
c) LOA (Lei OrçamentáÍia Anual). A despesa com honorários ocorrerá somente com o êxito, por
retenção/destaque sobre valores efetivamente ingrêssados, preseruândo o orçamento corrente; o registro
orçamentário será feito no elemento "Outros Serviços de TeÍceiros - PJ" (codificação coníorme normativo contábil
vigente do ente) Portal da!âmara dos Deputados
. - I Piano Anuai de Contratacóes íPACIPCA)
a) Situação. A contrataÉo nâo constava originalmente do PCA/PAC do exercÍcio (evento superveniente e oportuno:
consolidação da tese do Tema '1130 e identifiÕaÉo do pessivo/ativo do IRRF; contrataçáo ad exitum, sem
desembolso antecipado). O PCA e regulado pelo Decrêto no 10.94712O22 e registrado no PGC. Planalto
b) Justificativa da ausência de prêvisâo. Serviço intelêctual e singular (inexigibilidade por notóíia especialização);
a oneraÇão se dá apenas com resultedo, o que inviabiliza estimativa típica de consumo no inÍcio do exercicio. O

\, TCU orienta que o PCA contenha todas as contÍataçóes (inclusive diretas, arts. 74 e 75 da Lei 14.13312021),
ressalvadas informações sigilosas - logo, cabe inclusão extempoÍâ nea motivada. licitacoesecontratos.tcu qov.b,+1
c) Providência. lncluir extemporaneamente no PCA/PAC do exercício, com motivaÉo e parâmetros (escopo por
resultado, êxito, governança) no PGC, conforme diretrizes oficiais do Compras.g ov.br. ServiÇos e lnformaÇôes do
Brasil-: 3 Coerêncla com o planejamento setorial (SEPLAG/Procuradoria/Finanças)
a) lntêgra agenda de Íecuperação de créditos e eficiência arrêcadatória, com governança e métricas de
beneÍício econômico (relatórios/memórias de cálculo) alinhadas ao plane.iamento setorial.
b) lntêrdependência intêrna prêvista (Contabilidade/Finanças) sem novas contrataçôês: insumos de dados e
validaÇões nas Fases de liquidação e cumprimento dê sentênça, mantendo trilha de auditoÍia e registros
administrativos.
I 1 4 Alocãcão orÇamentáriâ e registro
a) Elemento da dêspesa. 'OutÍos Serviços de TeÍceiÍos - PJ' (código conÍorme tabela oficial vigente do ente;
clagsificador padronizado no âmbito fêderal por MTO/MCASP). wwwl.siop.olaneiamento.qov. br
b) Registro e tEnsparência. PublicaÉo obrigatória no PNCP dos atos exigidos pela Lei 14j3312021
(reconhecimento, inêxigibilidade, contrato, êxecuções e demais eventos), garantindo rastreabilidade do processo
Servicos e lnformacóes do Brasil+1
i I 5 Rrscos de desalinhamento e mitigaçâo
a) Risco: ausência de previsão Íormal no PCA/PAG na instruÇâo. Mitigação: realizar inclusão extêmporânea no
PGC com motivaçâo técnica, evidenciando o modêlo por êxito e o impacto positivo no equilíbrio fiscal. Planalto+l

\- b) Risco: incompatibilidade de dotação no momento do ingresso dos valores/honorários. lritigação: coordenaçâo
com Contabilidade para ajustes intÍaorçamentários e provisão do elemento de despêsa na mêdide do rêsultado
(execuçáo orçamentária condicionada ao êxito).

' íi Conclusão
A contrataçáo alinha-6e ao PPA/LDOTLOA (incrementa receita sem empliar carga tributária) e, ainda que não
pÍevista originalmente no PCA/PAC, podê e deve ser incluída extemporaneamente no PGC/PCA, com a devida
motiveção e publicidade no PNCP, preservando a coerência do planejamênto e a transparência do gasto
público sob a egide da Lei 14.13312021. Planalto+2servicos e lnformâcões do Brasil+2

í2. BENEFICTOS A SEREiT ALCANÇADOS COM A CONTRATAçÃO
12 '1 Ganhos diretos íefêtividadê e economicidade)
a) lngresso financêiro: recuperaÉo de receitias de IRRF de titularidade municipal, conforme Tema 1í30 (RE
1.293.453) do STF, com fundamento nos arts. í57, l, e 158, l, da Constituiçã o. Supremo Tribunal Federal+1
b) Ordem de grandeza (refeÍência): R$ 8.151.832,29, su.ieito a confirmaÉo em liquidaÉo/cumprimento de
sentenÇa (benefício econômico efetivo).
c) Modelo sem desêmbolso antecipado: remunêração exclusivamente por êxito (honorários contratuais), com
destaquerÍetenção no pagamento ao credor nos têrmos do aÍt.22, §4o, da Lei 8.906/í994 (EOABI e
lurisprudência do STJ (REsp 1.818.í07rRJ). Planalto+1
d) Custas: na Justiça Federal, Municípios são isentos (Lei 9,289rí996, art- 40, l); na Justiça Estadual, observam-
se as lers locais do foro. Planalto
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k
e) PÍeço em faixa de mercado: percentuais ad exitum publicados no PNCP

ráo observado. PNCP+3PNCP+3P
até 20% sobre o

a) Atuaçáo contínua até o resultado final (contrato por escopo: trânsito em julgado + execução), mitigando risco
de descontinuidade e retrabalhos. (Regime de execução por rêsultado prêvisto na Lei '14.13312021; transparência via
PNCP.) Servicos e lnÍormacôes do Brasil
b) CêlêÍidade inicial com a entrega do "kit-prêÍeito" (procuração e documentos) logo após a OS, viabilizando o
aluizamento alinhado à tese já consolidada no STF (Tema 1130) Supremo Tribunal Federal
c) ConfoÍmidade e accountability: atendimento formal a órgãos de controle e publicidade dos atos obrigatórios
no PNCP, garantindo rastreabilidade do processo. Servicos e lnformacôes do Brasiltl
'2 3 fleihor eproveitamônto de recursos púb|cos
a) Alavancagem dê expertise êspecializada (serviço técnico e predominantemente intelectual com notória
espêcialização, hipótese de inêxigibilidade, ad.. 74 da Lei 14.13312021 e art. 3o-A da Lei í4.039/2020), elevando a
qualidade técnico-jurídica e reduzindo risco de insucesso. Planalto-: 4 Desenvolvimento sustentável (dimensão adminrstrativa)
a) Previsibilidade orçamentária: pegamênto apenas sobre o benêfício eÍetivamente ingressado (retenção
contratual), compatível com a responsabilidade fiscel (LC 10'l/2000 - LRF) ServiÇos e lnformaÇõJs do Brasil
b) Segurança da inÍormação e privacidade: confidencialidade contratual e atendimento ao ârt.,18 da LGPD
(comunicação de incidentes que possam acaretaÍ risco/dano relêvante) e ao RCISTANPD - Resolução CDTANPD n'
15/2024. Portal da Câmara dos Deputados+1

\./ 12 5 lndicadores de desem nho e resultados ( tos)- Tabela 12.5

beneficio; o 15% proposto situa-se dêntÍo do pad
^ I -- -
- : Eíc,ência e eficacia (processo e gestão I

6C
FLN
a
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lndicadô. F Mela de referência Evidência minima

rEí varoÍ rêcupêrado (Rg) ."T:":ffiI?j::*" o'Tl}illl["* 
"*"T"1;;"".t.., % de recupeÍação sobre Valor recuperado / base > 80% (ajustável ao RBE + memória de

base validada validada caso) cálculo

tE3 Têmpo paraiiuizamento 
Dias conidos a partir da os s 10 dias (d'kit- protocolo inicial

tE4 cumprimento de prazos PÍazos cumpridos / prazos =^"1?7:-§^"I Andamentos oficiais' IOIaTS precrusoes)

rEs rranspaÍ€ncia, eontrore T#r§H:ã:'j3ã:: ',oo#Jro"lÍ' pÍotocoros + pNcp

1.2 ô Sintese da vantajosidade
a) BêneÍício econômico relevante (IRRF municipel - Tema í130/STF, sem modulação indicada pêla RFB/PGFN),
com baixo risco orçamentário (sem ediantamentos; isenÉo de custas na Justiça Federal, pagamento só com
êxito). ServiÇos e lnformacÕes do Brasil+1
b) EÍiciência pÍocessual (escopo contínuo até â execuçâo), govemança com métricas claras e publicidade no
PNCP assêguram eficácia, eficiência e economicidade na protêÇâo do interesse público. Servicos e lnformacões do

tsl+il

\-rg. pRovtoÊNcns A sEREM ADoTADAS
' ; 1 Pareceres eatos prévros
a) Análise jurídica pÍévia. Remeter os autos à Assessoria Jurídica para parêcer conclu6ivo sobre a inexigibilidade

@n. 7 4) e a minuta contratual, em controle previo de legalidade (art. 53, ceput e § 4o, Lei no 14.13312021).
cimerD. mq.oov. br
b) Autorização pela autoridade competente. Após o perecer, colhêr a autorização da autoridade competente pe ra
contrataÇâo direta, nos teÍmos do art. 72, Vlll (processo de contrataÉo direta). normas.leq. br+'1
-3 2 Dotação e programaçâo orçamentária
a) Dotação. ConÍrmar registro no êlemento 3.3.90.39.00 - Outrcs Serviço6 de Terceiros - PJ, conforme a
classiÍicaÉo orçamentária vigente do ente.
b) Planejamento anual. lncluir extemporaneamente no PCA/PAC do exêrcicio (registro no PGC), com motivaÉo
(modelo ad exitum) e parâmetros do escopo, conforme Decrêto no 10.94712022 (PCA/PGC). Planalto+1-l 3 Gestão e fiscalização do contrato
a) Designação Ío.mal. Designar Gestor e Fiscais do Contreto (e substitutos), com competências e fluxos
definidos, nos termos do aÉ. 1 17 da Lei no 1 4.1 3312021. normas.lêq. br
b) Plano de fiscalização. lmplementar plano com veriícaçáo de prazos processuais, SLAs e conferência dos
Relatórios Processuais Mensais e dos Relatórios dê Benefício Econômico, conforme boas práticas oÍiciais.
SeÍviÇos e lnformacÕes do Brasal

pd4!
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-j 3.4 Transparência e publicidade
a) PNCP. Publicar, no Portal Nac ional dê Contratações Públicas (PNCP). os atos ob nhecimento
inexigibilidade, contrato e eventos de execuÉo), em atendimento ao aft. 174 da Lei no 14.13312021. Servicos e
lnformacões do Brasil
b) Trilha de auditoria. Manter, nos autos, protocolos, relatórios, atas e comunicações, garantindo rastreabilidade e
controle social. Servicos e lnfoÍmacôes do Brasil
ll 5 Adequaçôes operacionais
a) Tramitação excepcional. RegistraÍ nos autos a tramitação fora do M2A por limitação técnica (contrato por êxito),
padronizando os registros físicos/digitais (numeraÉo, folhas e conÍerência).
b) Proposta, Conferir validade da proposta (60 dies, conforme apresentedo) e registrar ciêncie das condições de
retenção de honorários e dê confidencialidede.
1,1 ô Documentos habilitadores e integraçÕes internas
a) "Kit-pÍefeito". Coletar previamente procuÍações e documentos de representaÇáo para agilizar o ajuizamento
após a OS.
b) lntegraçâo contábil. Alinhar com Contabilidede/Finançes o modelo de memó a de cálculo do crédito e os
procedimentos de Íetenção quando do ingrêsso de valores (liquidaçáo/cumprimento de sentença).
c) LGPD e sigilo. Aplicar checklist LGPD: restrição de acessos, termos de confidencialidade e plano de
Comunicação de lncidente de Segurança quando aplicável (art.48 da LGPD e Resolução CD/ANPD no 1512024 -
RCrS) Servicos e lnformacÕes do Brasil+1' - fu1!nutaS e conforn'tidade

\-, a) Minuta contÍatual. Validar cláusulas: escopo por rêsultado, SLAs, rêlatórios, retenção de honoráÍios
contratuais e pagamento apenas com êxito.
Higienização normativa: a base correta para o destaque/ retenção de honorários contratuais é o aÍt.22, § 40,
da Lei no 8.906/1994 (EOAB), corroborado pelo STJ (REsp '1.818.í07rRJ) - e nâo o aft.22-A, cujo escopo é
diverso. Planalto+1
b) JustiÍicativa dê prêço. lnstruir a compatibiladadê/razoabilidade do percentual de êxito (í5%) conÍorme a Lei n'
14.i3312O21 Gns 23 e 72') e orientaçôes oÍiciais do TCU sobÍe contratação direta (pesquisa/lastros obietivos).
Píanalto+ 1

i :, I Riscos e medidas preparatónas
a) Contingência de pftrzos. Estabelêcer substitutos, alertas e confeÍência D+í dos andâmêntos.
b) Govemança. Calêndarizar reuniões mensais e registrar atas; reunião de kick-oÍf epós a OS.
c) Gatilhos de rêvisão. Documentar revisáo de escopo por mudança de rito/ordens judicieis relevantes, sem
alteração da forma de remuneraÉo por êxito.

13 A Quadro-síntese de res nsabilidades execu o imediata

Parêcer conclusivo
(inexigibilidade e minuta)

Autorização para contrataçao
d ireta

lnclusão extemporânea no
PCA/PAC (PGC)

Publicaçõês obrigatórias no
PNCP

Dêsignação de GestoÍrFiscais
LGPD: termos e CIS (se

aplicável)
Retenção de honorários

contratuais

Assessoria Jurídica

Autoridadê competente

Unidade de
Planejamento/Compras

Compras/Trensperência

Autoridade competente
Gestor + Controlador de

Dados

Setor Financeiro + Gestor

Lêl í4.í331202í, art. 53,
ceput e § 40

Lei 14.13312021 , art. 72, Vlll

oecÍef.o 10 .947 12022

Lei 14.'13312021 . aft. 174
(PNCP)

Lei 14.1331?02'l, an. 117
LGPD, art. 48; RCIS/ANPD

1512024
EOAB, art 22, § 40; STJ,

REsp 1.8í 8.í 07/RJ

Antes da
autorZação

Após o parecer

lmediata

Após cadâ eto

Na assinatura

Contínuo

No ingresso do
valor

14. POSSÍVEIS IÍI'PACTOS AMBIENTAIS
i4 1 Cataclerizaçào dc objeto e materialidade ambrental
O objêto é sêrviço prêdominantemente intelectual (patrocínio de causa judicial até o trânsito em julgedo e
cumprimento de sentenÇa), sêm obras, instalaçÕes, aquisição de bens ou insumos que gerem externalidâdes físicas
relevantes. A priorização de trâmitês e comunicaçÕes digitais, conforme diretrizes do Governo Digital, reforça a
baixa materialidede ambiêntal do contrato. Planalto
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Ato Rêsponsável Base lêgal Prazo de
rebrência
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'14 2 Aspectos e impactos potenciais identificados
a) Consumo dê papel e insumos de escritório em eventuais juntadas físicas e trâm onalmente nâo
digitais, risco ampliado se não houver padronizaÉo do fluxo 100% digital. Diretrizes federais amparam a
digitalização e a tramitação eletrônica, com requisitos técnicos para equivalência legal dos digitais aos originais.
Planalto+2Planalto+2
b) Dêslocamentos para audiências/reuniôes presenciais e atendimentos a órgãos de contÍole, com emissÕes
assoôaadas ao transporte; mitigáveis por videoconferência e serviÇos digitais. Planalto
c) Armazenamento e dêscarte de documentos sensíveis (peças, procurações, dados pessoais), exigindo guarda
segura e destinação ambientâlmente adequada (gestao de resíduos) e controles de proteÉo dê dados, inclusive
quanto a incidentes de segurença Servicos e I nformacões do Brasil+3Planalto+3Planalto+3
'r 4 3 i\iledidas de prevenÉo e mitigaçáo f obrigaÇÕes e pÍáticas)
a) Fluxo í00% digital por padrão: protocolo eletrônico, assinaturas elêtrônicaE (nos termos da lei 14.063120201,
peças em formato editávêl com OCR, metadados e gestão documental conforme requisitos de digitalização (Decreto
10.27812020) e diretrizes do Conarq; impressão apênas quando estritamêntê exigida por autoridade ou norma.
Plahalto+2Planalto+2
b) Gêstiio racional de impressões: política de impressâo frente e venso e redução de uso de papel, alinhada à
A3P - Agenda Ambiental na Administração Pública e boas práticas adotadas por órgãos federais. Meta: > 95%
de peças/relatórios protoco lados eletronicamente. Servicos e lnÍormacões do Brasilrl
c) Reuniões e audiências por videoconíerência sempre que admitidas, reduzindo deslocamentos, quando
indispensáveis, planejemento de rotas e consolidação de agendas. Meta: > 800/o das reuniÕes ordinárias êm

\-, formato virtual. Planalto
d) Gestão dê rêsíduos de papel: desca(e seletivo de não sensíveis e destruição segura (triturador/empresa
certificada) dos sensíveis, com registro em ata/relatório, observando a Política Necionel de Rê3íduos Sólidos
(PNRS) e seu decreto regulamentador. Planalto+1
e) Cláusula contratual dê sustêntabilidade: prever que a contratada adote pÍáticas ambientais na execuÇão e
repoÍte indicadores (itêns 14.4), nos termos das diretrizes federais de compras públicas sustentáveis. Planaltor1
0 Proteção de dados pessoais (documentos sênsíveis): controles de acesso, conídencialidade e plano de
resposta a incidentes; comunicação de incidente à ANPD e aos titulaÍes quando houver Íisco ou dano relevante,
conforme LGPD (art.48) e RCIS/ANPD (Res. CD/ANPD n" 15120241. Planalto+l
14 4 lndicadores e metas ambienta,s monitoramento lo GestorlFiscal

hAí

t-42

t-43

Digitalização

Reunióes virtuais

Papêl evitado

% de peças/relatórios
protocolados

eletronicarnente
% de reuniões ordinárias

por videoconferência

Páginas não impressaymês
(beseline no 1o ínês)

> 95%

> 80%

Tendência de
ÍeduÉo contínua

Protocolos eletrônicos;
metadados (Conarq) SêNiÇos e

lnformacôes do Brasil
Atas + registros de sala virtual

Planalto
Logs de impressão; política

frente e verso (A3P) ServiÇos e
lnformacões do Brasil

t ^, Destinaçào % de descartes sensíveis ,t^^o/- Termos/atas + NF de empresa\= r-^r seguÍa com registro de destruiÉo certificâda (PNRS) Planalto+1

,.As "i3lTflB?S" '§lfllTtrt'llT^'.T ";loJí;o;". ^^T#tl?J'['iJiil,[?1fr13""aplicável devidas do Brasil
1a Concíusão

Os impactos ambientais são de baixa materialidade ê plenamentê mitigáveis por meio de: (i) priorização digital
(Lei '14.12912021; Lei 14.063/2020; Decreto 10.27812020), (ii) redução de deslocamentos com videoconÍerência. (iii)
gestiio adequada de resíduos (PNRS e Decreto í 0.936/20221 e (iv'1cláusulas de sustentabilidade com
monitoramento. As medidas integram a governenÇa da contrataÇâo sem oneÍaÍ o erário, mantendo coe[ência com a

natureza intelectual do objeto e com âs diretrizes oficiais de transformaçáo digital e sustentabilidade na
Adminaskaçâo Pública. Planalto+5Planalto+5Planalto+5

15. AVALnçÃO DE TMPACTO FTNANCETRO (ArF)-'' Parár'netros e premissas
a) Modelo de pagamênto, Honorários exclusivamentê por êxito de í5% sobre o benefício eÍetivamente
ingressado, com destaque/rêtenção contratual amparado no aí.22, § 4', do EOAB (Lei n'8.906/í994) e na
jurisprudência do STJ (REsp í.8í8.'107/RJ). Planalto+1
Nota de higiênização: o art. 22-A (incluído pela Lei n' í4.36512022J aulotiza dedução especíÍica sobÍe iuros de
mora em pÍecatórios de complementação de fundos constitucionais; náo é a base geral para retênÇâo por êxito
nesta contrataÇão. Planalto
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ãF cnereus
b) Prazo de êxecução. Estimativa de 5 anos (contrato por escopo até trânsito
sentença).

emJ mento de

c) Base dê bênêfício estimado (ordem de gÍandeza). R$ 8.í5í.832,29 (sujeito a confirmaÉo em
liquidaÉo/execuÇão).
d) Custas. Na Justiça Federal, Municípios sáo isentos (Lei 9.289/í996, art. 40, l). Na Justiçâ Estadual, aplica-se a
legislaÇão local. Planalto
I a 2 Cômpatibilidade com PPtuLDO/LOA e dotaÇoês
a) PPA/LDO. lncremento de receita sem majoração tributária (recuperação de IRRF - Tema Íí30/STF), em
coerência com o sistema PPA-LDO-LOA prêvisto no art. 165 da CF. Supremo Trabunal Federal+1
b) LOA e dotação. Execução orçamentária no Elemento 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - PJ, com
registro e transparência via PNCP (art. 174 da L.ei 14.133120211 ServiÇos e InÍormaÇôes do Brasil+ 1

c) Disponibilidade oÍçamentária. Registrar nos autos e suficiência de dotaÉo na fase processual (controle interno)
,r 3 Cronograma indicatrvô de dêsembolso (retenção no rngresso)
Premissas: benefício de referência (R$ 8.15í.832,29) distribuído em 6 tranches ao longo dê 60 meses; honorários
calculados Í tÍanchê 15% Li uid amento coincidêm com o ingresso do benefÍcio (retenÇao)

|t12 10% 815.183,23 122.277,48
lü24 't5o/o 1.222.774,U 183.416,23
t36 25% 2.037.958,07 305.693,71
M48 25Yo 2.037.958,07 305.693,71v ' M3{ 1oo/o 81s.103,23 122.277,48
M60 15o/o 1.222.774,851 183.416,23
Total í 00% 8.151 .832,29 1 .222.77 4,81

' Ajuste centesimal para fêchamento exato do total (variação de R$ 0,01 por arredondamentos cumulativos).
15 4 Necessidade de suplementaÇão e Íontes
a) Tendência. A despesa nasce somente quando há ingresso de receita (retenÉo proporcional). Em regra, não há
suplementaçâo relevante no iníclo do exercÍcio; ajustes podem ser nec€ssários no mês de cada ingresso para
acomoder e retênçâo no 3.3.90.39.00,
b) Fontê. Preferir recurcos não vinculados de impostos, compatíveis com a natureza do ingresso (validar com
Contabilidade).
1-. 5 Risco de restos a Dagar iRP) e limites do exercício
a) Risco. Baixo. pois o pagamento ocone por rêtenção imediata no ato do ingÍesso. lngressos próximos ao
encerramento do exercício exigem celeridade de registro para evitar RP.
b) Mitigação. (i) manter dotação disponivel no 3.3.90.39.00; (ii) padronizar o trâmite manual fora do M2A para
registrar a retençáo no mês do ingresso; (iii) checklist de fechamento anual com Contabilidade (LRF -
responsabilidade na gestáo fiscal). leqislacao.olanalto.qov.br
ia ô l\4âteriahdade e sustentabilidade da despêsa
a) Materialidadê. Honorários totais estimados Ri 1.222.774,84 (15% do benêfício de referência), preservando 857o
do hgresso ao Município.

\ D) Sustentâbilidade. Percentual em faixa de mercado, com parâmetro em publicações do TCU e práticasv 
setoriais; o Boletim de Jurisprudência 484!2024 integra o repertório de apoio para justmcativa de prêço em
contrataÇôe s diretas. portal.tcu qov.br+1
c) lmpacto íiscel líquado. Positivo: a despesa só ocorre se houver geração de receita (modelo por êxito) e a
execuÉo seguê a trensparência obriga'! 7 Premrssas e condicionantes da AIF

tória no PNCP. Servicos e lnÍo ÍmaÇÕes do Brasil

. Percentual fixo de 15% sobre valores êÍêtivamentê ingressados, isenção de custas na Justiça Federal (Lei
9.289/1996. art. 40, l). Planalto
. Prazo médio de 60 meses; marcos financeiros vinculados a decisôes e execuçÕês.
. Trâmite operacional excepcional ÍoÍa do M2A, com registros e publicaçÕes no PNCP (art. 174 da Lei
14.133t2021) Servicos e lnÍorma Ções do Brasil

I6. DEGLARAçÃO DE VIABILIDADE': ' Sintese do diagnóstico
A contÍataÉo visa ao patfocínio judicial para reconhecêr e recupeÍar ]€ceitas de IRRF dê titularidade municipal,
conforme entendimento consolidado pelo STF no Tema 1í30 (RE í.293./153). com atuação eté o tÍânsito em julgado
e o cumprimento de sentença (contrato por escopo) Suprêmo Tribunal Federal

: . iD l,dace técn,ca
O escopo contempla ajuizamento, acompanhamento e execuÇão, mm entrega do "kit-prefeito" para imediata
propositura e atendimento a órgãos de contÍole (esclarecimentos, defesas e recursos). A atuaçáo continuada até a

É.
o-

fr\ Á,
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do jurídico

A natureza técnica e predominantêmente intelectual dos serviços advocatícios, aliada à notória especialização,
permite a contrataçáo por inexigibilidade (Lei 14.13312021, eft. 74; Lei 14.039/2020, art. 3"-A). A diretriz profissional
está refoÍçada pela Súmula n.04l2O12lCOP (CFOAB), que reconhece a inviabilidade de competiÇáo para serviços
advocatícios, e por entendimentos do TCU sobre singularidade e imprêscindibilidade do núcleo intelectual (art. 74,
caput e §4o) licitacoesecontratos.tcu.qov.br+3Planalto+3Planalto+3
'a 4 Viabrlidade econômicc-financeira
O rÊodelo é de honorários exclusivamente por êxito (í5%) sobre o benefício efetivamente ingressado, com
dêstaque, retenção contratual amparado no art.22, §4o, do EOAB (Lei 8.906/199.t) e na jurisprudência do STJ
(REsp 1.818.í07RJ). Nota de higienizaÉo: o ert.22-4, incluído pela Lei 14.36512022, tem escopo especffico
(juÍos de mora em precatórios de complementação de fundos constitucionais) e não é a base geral para rêtênçáo por
êxito nesta hipótese. Planalto+ l
Na Justiça Federal, Municipios são bentos de custas (Lei 9.289/1996, art.40, l). Planalto
i.i 5 Planejamento e adequaÇâo oÍçamentária
A contrataçáo incrementa receita sem majoração de tributos, preservando a coerência com PPA/LDO/LOA (CF,
art. '165). A execuçâo orçamentária ocorÍe no Elemento 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de TeÍceiros - PJ, com
publicidade obrigatória no PNCP (Lea 14.13312021 , an. 174') Senado Federal+1
1-1 ô Operacionalizaçáo e governança

\-. Admite-se tramitação excepcional motivada (fora do sistema padrão) com registros íormais e publicações no
PNCP, assegurando restreabilidade; o prazo médio êstimado de 5 anos é compatível com contrato por escopo
orientado a resultado (trânsito + execução)
i5 7 Riscos e mitigaçáo (síntese)

ServiÇos e lnformacôes do Brasil

. Risco de dilação temporal/processual: mitigado por contrato por escopo até a execução e por atuação
coordenada com órgáos de controle; a base jurídica do Tema í130 e o Parecer PGFN/SEI 571412022 reficrçâm a
segurança Jurídica da tese. ServiÇos e lnÍormaÇÕes do Brasil
. Risco fiscal/orçamentário: baixo, pois o pagamento ocorre apenas com êxito, por retenção quando do ingresso
do cÍedito (art. 22. §4", EOAB; STJ). STJ

A luz dos elementos técnicos, jurídicos, financeiros e de govemança constantes dos autos, declara-se a
contratação VIAVEL ê RAZOAVEL, por apresentar: (i) custo-beneÍicio adequado (remuneraçâo por resultado), (ii)
aderência legal (inexigibilidade por notória especialização, atl.74 da Lei 14.13312021i art. 3o-A da Lei 14.039/2020)
e (iii) lestro procedimental (parecer f,avorável do controle interno e registro/plena transparência no PNCP).
Planalto+2Planalto+2

17. PART|CTPAçÃO DE CONSÓRCTOS
( X ) VEDADA a participação de consórcios.' .1 F,JndamentaÇào técnica e luri,Jrca
a) Natureza do objeto e inexigibilidade. O ob,eto é serviço técnico especializado de natureza predominantemente

\-, rntelectual (patrocínio/defesa de causa judicial - Tema I 130/STF), hipótese tÍpica de inexigibilidade por notória
especializaçâo (Lei no 14.13312021. art.74,lll, "e"; Lei n" 14.03912020, art. 3o-A). A orientaÉo profissional do
CFOAB (Súmula 04l2012lCOP) reconhece a inviabilidade objetiya de competição para serviços advocatícios, o
que reforça a necessidade de unidade dê direção técnica incompatível com execução consorciada.
iicltacoesecontratos.tcu. oov br+2oab.oro.br+2
b) Vedação legal à fragmentação do núclêo intelectual. A lei n" 14.13312021 é expressa: "Nas contratações
com Íundamento no inciso lll do caput dêstê artigo, é vedada a subcontratação de empreses ou a atuação de
proÍissionais distintos daqueles que tenham justiÍicado a inexigibilidade" (art. 74, §4"). Em serviÇos
predominantemente intelectuais, a lei preserva a execução direta do núcleo pelo contratado - lógica incompatível
com arranjos que pulverizem responsabilidâde técnico-profissional, como consórcios. licitacoesecontratos tcu.qov. br
c) JurispÍudência e boas práticas de controle. O TCU têm orientação consolidada de que a contratação direta de
escritório de advocacia depênde da dêmonstraÇão de singularidade do objeto e notória espêcialização,
justamente para assegurar atuaÇão personalíssima ê coesa sob responsável técnico defnido. Esse entendimento é
reiterado em repos itórios oficiais e decisôes recentes. Pesquisa TCU+.1
d) Modelo econômico por êxito e mensuração do resultado. A remuneraÇão exclusivamente poÍ êxito com
retenção/dêstaque de honorários contratuais exige atribuição inêquívoca dê resultado e medição por maÍcos
(aluizamento, decisões, liquidações e recebimentos). A base correta para o destaque é o art.22, §4o, do EOAB (Lei
8.906/1994), com respaldo do STJ (REsp 1.8't8.107/RJ); a formaÉo de consórcio fragilizaria a imputaÉo de atos e
a governanÇa do resultado. §fJ

tL

)3
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18. PARTICtPAçAO DE COOPERATTVAS
( X ) VEDAOA a participação dê coopeÍativas.
I : 1 F!rndanrentação técnica e juÍid,ca
a) Natureza do objeto e inexigibilidade. O objeto é serviço técnico êspecializado de natureza
predominantemente intelectual (patrocínio/defesa de causa judicial- Tema 1Í30/STF), hipótese de
inexigibilidade por notória especialização (Lei no 14.13312021 , aft.74, lll; Lei n" 14.03912020, art. 3qA). A atuação
deve ser essêncial e reconhecidamentê adequada à plena satisfaÇáo do objeto, reforçando unidade de direção
técnica incompatível com execução pulverizada por cooperados. licitacoesecontratos.tcu qov. br+2Planalto+2
b) Execução direta do núcleo intelectual. Nas contrataÇões fundadas no art. 74, lll, é vedada a subcontratação
de êmpresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que justiÍicaram a inexigibilidade (art. 74, §4o).
Em serviÇos personalíssimos, a lei preserva execução diÍeta pelo responsável técnico - lógica que colide com
arranjos cooperativos de rodízio/repartiÇáo. (Guia oficial do TCU - Licitações & Contratos).
iicrtacoesecontratos.tcu.qov. br
c) Entendimento proÍissional e de controle. A Súmula 01t2012lCOP ICFOAB) reconhece a inviabilidade
objetiva de competição para serviços advocatícios (notória especialização). O TCU admite participaÉo de
cooperativas em licitaçÕes em rêgÍa, mas a Súmula TCU 28'l veda quando a execuÇão pressupôê pêssoalidadê,
ha6itualidadê e subordinação jurídica - características presentes no patrocinio judicial sob um responsável
técnico definido. oab.oÍq. br+2licitacoesecontratos.tcu.oov.bÍ+2
d) Modelo econômico e governança do resultado. A remuneração exclusivamênte por êxito requer atribuiçâo

1-, inequivoca de resultado e mêdição por marcos (ajuizamento, decisões, liquidações e ingressos). A forma correta
de destaque/retenção dos honorários contratuais é a do art. 22, §4', da Lei 8.906rí994 (EOAB), conÍorme o STJ
(REsp í.818.107/RJ); arranjos cooperativos íÍagilizam a rastreabilidade da autoria técnica e o nexo entre atos e
beneÍício econômico. licitacoesecontratos.tcu.oov. br
Nota de higienização: o art. 22-A do EOAB tem êscopo especíÍico (deduÇáo sobre iuros de mora em
prêcatórios de complementação de Íundos constitucionais) e não fundamenta, em geral, o destaque por êxito
nesta conÍataÉo; aplica-se o art. 22, §4o e a orientação do STJ. licitacoeseconÍatos.tcu.qov. br
': : Obseryacão de ccnfcrmiaiade
A Lei no'14.'133/2021 admite, em regra, a participaÇâo de cooperativas em licitaçóes, entretanto, quando a própria
lei veda a subcontratação/rotação do núcleo intelêctual laÍt.74, y') e quando a natureza do serviço êxige
pessoalidade ê habitualidade (Súmula TCU 281), a vedação toma-se luridicamente iustificada no pÍocesso
especifico (inexigibilidade) licitacoesecontratos.tcu.oov.br+1
'.1 :i r., onclusão
À luz da natureza intelectual e peisonalíssima do ob.ieto, da vedação legal à subcontrataçãoratuação de
proÍissionais diveEos (art. 74, §4', Lei 1a.13312021) e da necessidade de unidade técnica para @rreta
messuraçáo do êxito, fica vêdada a participação de coopêrativas neste processo. licitacoesecontratos.tcu.qov. br

19. INOVAçÃO E MELHORIA CONTíNUA
'., i Diretrizes de inovaÇáo ífoco em resultado)
a) Contrato por escopo até o resultado final (trânsito em julgado + execução), com ciclos de monitoramento e

\/ melhoria contínua - alinhado à boa governança pública (avaliar-direcionar-monitorar) do Refêrencial de
Governança do TCU. poÍta l.tcu.qov.br
b) Governança responsiva eom órgãos de controle, com transpaÍência no PNCP (publicidade centralizada dos
atos, art. 174 da lei 14.133120211 SeNicos e lnformacÕes do Brasil
c) Protêção dê dados e sigilo como pré-Íequisito para inovaÉo úurimetria, automaÇão de prazos), observando
LGPD (art.48) e o RCIS/ANPD - Res. CD,ANPD no 15120?4. Planalto+1
'-. 2 ÍMecanismos para receber propostas melhoradas (contínuo)
a) Janela trimestral de propostas de melhoria (contratada e gestor), com análise de impacto (prazo, risco, custo) e
deliberação registrada em ata - prática aderente aos princípios de governança e prestação de contas do TCU.
portal.tcu.Oov.br
b) Backlog priorizado por valor público (custo-benefício-alinhamento) e risco processual, com rastreabilidade das
decisôes. porta l.tcu. oov. br
c) Change control levê: melhoria aprovada integra o próximo ciclo sêm altêrar a remuneração poÍ êxito; registrar
no processo e publicaÍ o que couber no PNCP. licitacoesecontratos tcu.qov.br

: F'r oios conirolacjcs {con: critêrios de sucesso)
a) Piloto 0-30 dias (ÍúVP de ajuizamento): seneamênto documental + "kit-prefeito", metâ: ajuizamento S 15 dias a
partir da documentaÉo completa. (Ambiente eletrônico PJê viabiliza tramitação digitat.) atos.cni.ius.br
b) Piloto 'l fiurimetria de prazos/decisóês): páinel de andamentos por vârâ/relator com DataJud como fonte
primária de dados do Judiciário; meta: reduzir lead time de resposta em 20% em 90 dias. atos.cni. ius. br+ 1
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c) Registros auditáveis: toda mudança documentada no procêsso (ata, versâo de peçe/modelo, KPI afetado) e
publicação no PNCP do que for exigido. SeÍvicos e lnfoÍmacoes do Brasili. zo covennaNÇA E iRÂNspÀRctõrl--
- : Est',rtura de governanÇa e papêis

e rês nsabilidades

AutoÍidade competente

GestoÍ do contrato

Fiscais do contrato (técnico e
administrativo)

Unidades de apoio
(Contabilidade/Finanças;
ProcuÍadoria/AJ; Controlê

lntêrno/Controladoria)

Ratiflca a inexigibilidade, autoriza a
contrataÉo e assinâ o contrato.

Coordena a execuÉo, convoca e
preside as reuniôes de govemança,

valida relatórios e atesta marcos.
Acompanham pÍatzos, peças,
indicadores e conformidade

documentaUfina nceira; registram
ocorrências e providências.

Conciliação do ingresso e retençáo;
pareceres e saneamento jurídico;

acompanhamento e controle.

URÁ

Let 14.13312021 (processo de
contratação direta; publicidadê

no PNCP). Servicos e
lnformaÇões do Brasil+1

Boas práticas MGI (governança
nes contrataçôes). Servicos e

lnformacÕês do Brasil

Lei 14.13312021 , an. 117
(atribuiçÕes do fiscal) e doutrina

TCU. revista.tcu.qov.br

Dec/.elo 10.94712022
(PGC/PCA); menuais oficiais de

planejamento, Servicos e
lnformaÇões do Brasil+1

Regime por escopo, publicidade
de atos no PNCP. Servicos (,

lnfoÍmaÇôes do Brasil

-Íl

c) Piloto 2 (goveÍnança com órgãos de controle): "kits de resposta" padronizados e comunicação D+í
meta: 100% das demandas Íespondidas no prazo; atos publicáveis no PNCP. Serv e lnform do
l: 4 lúôtodos e tecnciogtas
a) Protocolo Í 00o/o digital + assinaturas êlêtrônicas (Lei 14.063/2020) e digitalização com eÍeito do original
lDeqeto 10.27812020 e Diretrizes CONARO) Planalto+2Planalto+2
b) Dashboard de marcos e prazos (ajuizamento, decisÕes, liquidaçóês, execuçÕes, ingressos), com alertas
automáticos e plano de aÇão por item - prática de goveÍnança recomendada pelo TCU. portal.tcu.oov. br
c) lntegÍação operacional com dados contábeis para memórias de cálculo e conciliaçôes de ingressos (gatilho de
retenção e RBE), compatível com govemo dig ital. Serviços e lnformaÇÕes do Brasil
d) Reêngênharia do trâmite (fora do M2A): padronizâr numeração, ÍepositóÍio e vensionamento, garantindo
autenticidade/ integridade conforme Decreto 10.27812020. Planallo
' , i tuléÍicas de gannôs lKPls)e metas
. K1 - Lead time para ajuizamento (dias): meta s 15. K2 - Cumprimento de prazos legais: > 99% (sem
preclusóes). K3 - Resposta a órgáos de controlê no prazo: 100%. K4 - Andamentos críticos com atualização
D+1. > 95%. K5 - PeÍcentual digital (peças/relatóÍios sem papel): > 950/o. KG - Valor recuperado (R$) e % sobre
base validada: desvio previsto/real < t'|0% por marco. K7 - Tempo médio por Íasê com tendência de queda
trimestral. (lndicadores e monitoramênto são palares do Referencial de Governança TCU.) portal tcu qov br
1i'ô CÍcios de melnoÍia TPDCA mensal + revisão trimestral)
a) Planejar-ExecutaÍ-Checar-Agir: sprints mensais com entregas/protocolos; revisão trimestrel de riscos e metas,
incorporando melhorias aprovadas ao backlog - modelo aderentê ao ReÍerenciâl TCU e ao Refêrencial de Gestiio
de Riscos. oodal.tcu.qov.br+ 1

b) Ata de revisão trimestral com deliberaçõês vinculantes e atualização de métricas/planos.
. - Ces:áo de riscos oê rsovaçào

a) Conformidade e sigilo: testes e pilotos somente com dados protegados e em ambiente controlado, com política
de incidentes - LGPD (art.48) e RCIS/ANPD (Res. í5/2024) estabelecem comunicação obrigatória à ANPD e
aos titulares ouando houver risco ou dano relevante. Planalto+1
o, êovernança processual: nenhuma melhoria pode õÃliãÃãter prazos Íatais ou a cadeia de custódia
documental (PJe; requisitos de digitalizaçâo) atos.cni. ius.bí+ 1

Matriz de

AtuaÉo até o trânsito em julgado e

Contratada cumprimento de sentença; entrega
inicial do "kit-prefeito' para viebilizâÍ o

ajuizamento.
L r Fruxô decisóno e registros irfllna de auditoria)
a) Decisões em atas de governança. Plano de trabalho, estratêgia, priorizaÉo de melhorias e encaminhamentos.
Boas práticas recomendadas em guias oficiais. Servicos e lnformacÕes do Brasil
b) Trilha mínima no processo. ProcuraçÕes/'kit-prefeito": peças protocoladas com número do processo/lD:
intimações, comprovantes de protocolo; Relatório Processual Mensal (RPÍú); Rêlatório de Benefício Econômico
(RBE); comunicaçÕes a óÍgãos de controle; memórias de cálculo. Registros do fiscel conforme art. 117.
revista.tcu.qov.bÍ

Ft À,o
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a) Reuniões mensais de governança, atualizaÇão O+1 após andamentos rêlevantes, respostas a órgáos de
controle nos prazos pactuados. Publicidade dos atos obriga tórios no PNCP. Serviços e lnformaÇões do Brasil

Painel/KPls exem

Cumprimento dê prazo6 % prazos cumpridos / prezos totais > 99%
Lead time para ajuizamento Dias da OS ao pÍotocolo < 15

Peças protocoladasrmês Quantidade Tendência de alta na iase crítica
ReuniÕes realizadas % realizadas / planejadas > 90o/o

ValoÍ rêcuperado R$ ingressados e o/o sobre base validada Aumento continuo
Conciliação de ingressos % conciliaçÕes no mês do lngresso 100o/o

(Painéis e governança aderentes ao ReÍerencial de Governança do TCU.) oortal.tcu.oov.br
c) RelatóÍios.
. RPM: peças. prazos. andamentos. riscos e próximos marcos.
. RBE: valores reconhecidos/recebidos, atualizaÉo/juros e memória de élculo por execução. (Estrutura conforme
boas práticas de gestão de contratos.)
2i 4 Transparência ativâ e publicidade

ServrÇos e lnformaÇões do Brasil

a) Publicações obrigatórias no processo administrativo e no PNCP (reconhecimento, inexigibilidade, contrato e
execuÇÕes), resguardadas informaÇÕes sigilosas e dados pessoais. (Atl.174,Lei 14.13312021; páginas oficiais
''Sobre o PNCP'.) ServiÇos e lnformaÇÕes do Brasil
b) Atendimento a órgãos de controle. Compromisso de prestar esclarecimentos e defender o objeto quando
demandado (governança e prestaÇão de contas). oortal.tcu.oov.br
2l 5 Aríanlo orçamentâi'io e registros financeiros
a) Conciliâção do ingÍêsso ê retênção na forma contratual, com integração à Contabilidade para lançamento no
Elemento 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (no mês do ingresso).
b) Fechamento do exercício. Checagem de dotação no mês do ingresso para evitar restos a pagar; planeiamento
em PCA,/PGC conforme Decreto 10.94712022. Servicos e lnformacÕes do Brasil+'1
.l -l ô OperacionalizaÇào ê controles internos
a) Tramitação êxcepcional fora do il2A. Padronizar numeração, repositórao digital e versionamento; registrar
motivaÉo no processo; publicar atos no PNCP para garantiÍ rastreabilidade. Servicos e lnformacões do Brasil
b) Segurança da inÍormação/LcPD. Sigilo sobre documentos e dados acessados; comunicação dê incidêntes
quando aplicável (LGPD, aÍt. /A; RCIS/ANPD - Res. 1512024r. Planalto+1
- , ; Crclo de goveínarÇa (resumc opeÍávêl)

Kick-off com entÍega do "kit-prefeito" e plano de trabalho;
Sprints mensais com RPM e atualizaÉo de riscos;
Revisão trimestral de KPls e riscos (Referencial de Gestão de Riscos TCU);
RBE a cada execuçâo/ingressoi
Atas ê publicações consolidadas na trilha;
lnteraçôes com controles formalizadas (protocolos/defesas) portal.tcu qov. br+ 1

21 USTENTABILIDADE AVANçADA
-" D,,etlzes gerars iaiém do minimo legal)
a) Digital by default. Execução, comunicaÉo e guarda documental em meio eletrônico, com OCR e metadados
mínimos (no do processo, classe, fase, prazo fatal), priorizando tÍâmite eletrônico em consonância com a Lei do
Governo Digital e com os requisitos de digitalização que conferem efeito legal de original ao documento digital.
Planalto+ l
b) Sigilo + LGPD como desenho de processo. Controles de acesso, trilhas de auditoria e descarte seguro para
documentos sensÍveis durante toda a execuçáo, com procedimento de comunicação de incidêntes quando houver
risco ou dano relevante, nos têrmos do aÍt.48 da LGPO e do RCIS/ANPD (Res. CD/ANPD no 1512O241. Planaltorl
c) Governança com órgãos de contÍolê. Fluxo padronizado e preÍerencialmente digital para
esclarecimentos/defesas/recursos, reduzindo deslocamentos e reforçando a transparência ativa. (Lei do Governo
Digital) ServiOos e lnÍormaÇóes do Brasil
:1 ; EÍlcrência de rêcursos {ambientai)
a) Protocolos e peças í00% eletrônicosl impressão apenas quando formalmente êxigida, seguindo política frênte
ê veiso e reaproveitamento de rascunhos - observadas as regras de assinaturas êletrônicas (Lei 14.063/2020).
Planalto
b) Audiências/rêuniôês por videoconferência, quãndo admitidas; consolidaÉo de agendas presenciais para
reduzir emissÕes (Governo Digital) ServiÇos e lnformacÕes do Brasil
c) Plano de logística mínima. Preferência por transporte coletivo/compartilhado quando deslocamentos forem

t1

2
J
4
Ã

s
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c) ConÍidencialidade. Termos e controles de acesso a documentos sensíveis, à luz da LGPD (art. 48)
RCIS/ANPD. Planalto+'l
2ú 3 Rotinas de monitoramento e reporte

b)
lndicadÕr ReqÍa Meta de referêncía
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inevitáveis.
d) Arquitetura de arquivos. Padrão de nomenclatura e versionamento para evitar retrabalho e reimpress
conforme diretrizes arquivísticas (e-ARQ Brasil) Sêrvicos e Informacôes do Brasil
e) "Kit-prêfeito" digital (procuÍaçáo e documentos) pare acelerar o ajuizamento e evitar circulação físice de papel,
observando requisitos de digitalização do Dec.eto 10.27812020. Planalto
;: 3 Gestàc de resÍduos e segurança da informaÇão
a) ClassiÍicação documental (sensíveis x não sensíveis) e guarda compatível com o ciclo processual (e-ARQ
Brãil). SeÍvicos e lnÍormacões do Brasil
b) Descarte seletivo de nâo sensíveis e dêstruição ceÍtiÍicada (tÍiturador/empresa habilitada) de sensíveis, com
registro em relatório mensal, nos termos da PNRS e do seu regulamento. Planalto+1
c) Plano dê rêtenção e guarda com política de confidencialidedê e registro de cadeia de custódia; após digitalização
nos termos do Dec/relo 10.27812020, o documento físico pode ser eliminado quando houver previsão na tabela de
temporalidade. Planalto+1
2I 4 Crúérios sociais olljetrvos {vinculados ao obletoi
a) Acessibilidade digital. Peças e relatórios com texto selêcionável, estrutura lógiôa (títulos/sumários) e descriçao
sucinta de anexos essenciais, observando êiiAG 3,í e alinhamento às WCAG 2.í. Servicos e Informacões do
Brasil+1
b) Capacitação compaÍtilhada. 1 workshop semestral para equipe de gestÉlo/fiscalizaÉo sobre rotinas digitais,
cadeia de custódia e resposta a contÍoles (compatível com as diÍetrizes de Govemo Digitel). Servicos e lnÍormacões
do Brasil

\-- c) Comunicação clara. Modelos-padrão dê ofícios e "kits de resposta" padronizados para controle interno/externo.
21.5 Indicadores ê metas de dese enho sustentàvel

% de peças/relatórios
r.s-1 Disitarizaçáo piotócorados >s7% t't"?J".ir"rI3fJÉ,ojrtj,B**t"

eletÍonicamente 
;"-*r",,ts-2 l:TlTt % de reuniÕes ordináÍias > 8s% ^tât"J.l|'?nJ"Jt!'i,, servicos eviÍtuais por videoconferênôia 

lnfoÍmacÕes do Brasil

ls-3 papel evitado Páginas não imoressâs/mês Melhoria toos de imoressácúpolÍtica fÍente e
(oasetine ho üt) ,ffi:§H, versó: assinâturas eÉtrônicas Planaltq

tS4 Destinaçâo % de descartes sensíveis loÍro/^ Relatórios de destruiçáoi PNRS +
segura com registro formal ruu'o Decreto 10.936/2022 Planalto+1

ts_s Resposta a % de respostas dentro do
controles prazo pactuado l00o/o Protocolos; atas de govemança

ObservaÇão: no planeiamento do ETP, a Lei 14.13312021 exige a descriçáo dos possíveis impactos ambientais e
medidas mitigadoras (art. 18, §1", Xll), reforçando o caráter vinculante destes indicadores. Servicos e lnformacôes do
3rasil
?1 6 lvlonitoramento reporte e auditoria
a) RPM com bloco "Sustentabilidade". Séries dos indicadores lS-í a lS..5 e plano de ação quando houver desvio
de meta (governança e prestaÉo de contas). SeÍviÇos e lnformacôes do Brasil
b) Atas dê govemança registrando decisôes e ajustes; trilha de auditoria com evidências (protocolos eletrônicos,
regtstros de destruição, listas de presenÇa viÍtual), conforme e-ARo/Decreto 10.27812020. Servicos e lnformacões do
Brasil+ 1

c) Compatibilização com a execução orçamentária. Toda retenção de honoários registrada digitalmente com
comprovantes, preservando rastreabilidade do fluxo excepcional e a publicidade obrigatória no PNGP. Servicos e
lnÍormacÕes do Brasal

22. GESTÃO DE RISCOS E RESILIÊNCIA
2; 1 túetodologia e ciclo ce gestãc
Adota-se processo contínuo, al,nhado ao Rêferencial Básico dê Gestão de Riscos do TCU (compativel com a ISO
31000): identificação - análise (probabilidade i impacto) - tratamento - monitoramento .- revisão, com
comunicaÉo e registro em todas as etapas. A rotina será mensal em reunião de governança, com revisão
trimestral dos riscos críticos e atualização da matriz. lndicadores por rism: ICX (criticidade), IMO (impacto
opêracional), IRG (impacto no resultado/financeiro) e IVF (impacto na fiscalizaÉo/controle), todos êm escala O-3.
Portal TCU+1
Base legal e boas práticas aplicáveis ao plane.iamento e às contratações: Lei 14.13312021 (governança/gestáo de
riscos nas contrataçóes e planejamênto), lN SEGESIIIE 4Ol202O (ETP com riscos) e Guia TCU - Licitações &

lndicâdoÍ
Mêta dê

refêrência
EvidênciaDe§niÇãolRegra

1+
FL íf
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Contratos (gestão de riscos das contrataçÕes). LicitaÇões ê Contratos+3Planalto+3servicos ê lnformacÕes
Brasil+3
22 .2 Papéis e responsabiladades (sintese)
. Autoridadê competente: deliberaÇões excepcionais e reÍorÇo de recursos (governança das contrataçôes). Planalto
. Gestor do contrato: dono do plano de riscos, aciona contingências, mantêm trilha de auditoria. Licitacões e
Contratos
. Fiscais (técnico/administrativol: monitoram SLAS, prazos, LGPD e integridade documental (an. 117, Lei 14.133).
Planalto
. Contratada: executa tratamentos, reporta dêsvios D+í, propÕe melhorias (boas práticas TCU). Portal TCU
. Gontabilidade/Finanças: concilia ingressos, executa rêtenÇão e apoia continuidade no fechamento anual
(planejamento/execuçâo). Servicos e lnformacóes do Brasil

R
1

22.3 Malriz de Riscos da Cont versão inicial

Questionamento
s/atraso em
execuçóes

Preclusão/prono
gação de prazo

píocessual

Mudança
jurisprudenciaU

modulaÇâo

Volurne de
feitos e

intimaçôes

Contíole de
perfis;

confidencia
lidade

SLA
resposla a
intimaçáo
<2 dias
úteis;

check D+1:
bâckup de
responsáve

I

Nota
técnica

trimestral;
adequaçáo

dê
estíatégia;
memorial
aos autos
Plâno de

saneament
oem l0

dias;
escalonam

ento ao
titular da
unidadê
Reunião
técnica

bimestral
com

Contabilida
de:

validaÉo
cruzada

CÍiptogrâfia
em

repousotÍâ
nsitoi

Íegislro de
acessos:

destruiçáo
ceúificada
Padráo de

nomenclatu
ra:

versioname
nto: ata
mensal

Plano de
sucessâo;

sobreaviso;
procuÍaçõe

sem
duplicidade

Petiçôes de
impulso:

agenda de
audiêícias;

lntimaçâo
sem

protocolo
em 24h

Afetaçáo de
têma

correlato /
pauta em
tribunal
superior

Oferença
>2o/o entte

bases

Acêsso foÍa
do perfil;
pêrda de

midia

Contratada/Fisc 3322

3231

2221

2232

R
Novos

precedenteYa
fetaçóes

Reduçáo do
benefício

Falhas de
coleta interna

Atraso no
ajuizamento

Monitoíam
ento de
tribunais

Contratada/Gest
or

ChedlÉt
de

documento
s

Pendência
>5 dias úte§

Gestoí/Unidade
demandante

R

3

lnsuficiênciâ de
documentação
( kit-prefeito")

R
4

lnconsistências
na memória de

úlculo

Planilha
padrão e

conciliaçóe
s

Dados
contábeis

divergentes

Equipe
minima

nomeada

Docuínento
sem

lD/versão;
peça sem

comprovant
e

Ausência
>48h em

fase qÍtica

lnatividade
>60 dias

sem
movimentaç

eo

Conkatada/Cont
abilidade

ContratadrFisc
al Adm.

Contratada/Gest
or

R
5

Vazamento de
dados/peças

srgilosas

R
6

Controles de
acesso frágeis

Sançôes LGPD
e nulidades

R
7

8

lndisponibilirede

!e profssional-
chave

Descontinuilade
de atos

Doença/tumov
er

Acompanh
Prazosdilatados amento

ativo

Tíilha de
auditoria

incompleta

Tramítação
fora do M2A

Fragilidade de
controle

Repositório
digital

Cont"atada232l

Oemora do
luizo/óÍgâos de

controle

Sobrecaíga
êxternâ
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FErcq{êvento} .Cêusa-íatz Co!'§equéncia Resp

al
Perda de

tese/atrasos

Celêndário
de prazos;

dupla
checagem

Gestor/Fiscal 2223
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R
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R

lngresso de
valores no fim
do exercício

Contestaçâo de
honorários de

éxito

SobíecâÍga de
demandas
acessórias

EÍÍos de
píotocolo/format

açao

Cronograma
judicial

Rotina com
Contabilida

de

Contabilklad€'/G
estor

Risco de
RP/reglstro

tardio

Solicitaçães
atipicas

Desvio de foco
do escopo

Escopo
dellnido

Falhas
operacionais

Oesentranhame
nto/atraso

Modelos e
checklists

kits de
íesposta

Check]ist
dê

Íechamanto
; pr&

empenho
do ÍÉs;
ÍetenÉo
imediata

RBE
detalhado;

parecer
juridico,
retenção

contratual
PnorizsÉo
por valor
público;

mudança
controlada

Revisão
po. pares:
validação

automática
(OCFYmeta

dados)

Trânsito em
julgado após

01t12

Devoluçáo
por erro
formal

2132

2122

Gestor 1211

Contratadal2l2

R
10

R
11

lnterpretação
contÍatúal

Atraso no
pa9amento

Cláusula
clara (0,'15
poí í,00)

lmpugnaçáo
íormalao

RBE

Gestor/Contrata
dalAJ

>3
demandâs

extrâôrdináíi
aímês

Escalas (0-3): 0 inexistente; 'l baixo;2 moderado; 3 alto.
22 a Planos de contingência {resumo operável)
. Prazos criticos (R1): ativer equipe de contingênciai revisão diária de intimações; petiçoes de dilaÇáo quando
cabÍveis; comunicação D+0 ao Gestor. (Gestão orientada a eventos segundo TCU.) Portal TCU
. UUdança jurispÍudencial (R2): comitê ad hoc (AJ/Contratadei Procuradoria) em até 72h; avaliação de impacto;
ajuste de peças: eventual tutela para preservar valores. Portal TCU
. LGPD/segurança (R5): isolar incldente, trocar credenciais, registrar ocorrência, avaliar risco e comunicar à ANPD
e aos titulares quando devido, conforme art.48 da LGPD e RCIS/ANPD. Planalto+2servicos e lnformacões do
Brasrl+2
. Fechamento anual (R9): "sala de guerra" na 1" quinzena de dezembro; dotaÉo disponÍvêl no 3.3.90.39.00;
retenÇão imediata com documentação comprobatória anexada (planejamênto e execução orçementária). ServiÇos e
InformacÕes do Brasil
' lndisponibilidade de profissionais (R7): substituto previamente habilitadol substabelecimentos; Íedistribuiçáo via
painel de prazos (gestão de continuidade) Servic os e lnformacões do Brasil
2.ir 5 Ccnrinuidade de negócios (BCP) e redundâ.rcias
. Documentos críticos em repositório digital com backup diário e vêEionamento; testes dê rêstauÍação
trimestrais; integraçáo com o Plano de Continuidade de Negócio institucional. ServiÇos e lnformacôes do Brasil
. Pessoas-chave: matriz de substituição (> í substituto por fungão); sobreaviso em Íases críticas. Servicos e
rnformacoes do Brasil
. Ambiente tecnológico: validação de OCR, metadados e carimbo de tempo; logs de acesso mantidos durante
todo o ciclo contratual. Servicos e lnformacÕes do Brasil
. PÍocesso: procedimentos escritos para ajuizamento, recursos e cumprimento; kits de resposta prontos para
órg ãos de controle. LicitacÕes e Contralos

. r,i... 1,'.lra-e.1C ., .çpC.tÉ
. KPls de risco incorporados ao Relatório Procêssuâl Mênsal: % prazos cumpridos; intjmaçóes tratadas S 2 dias
úteisi tempo médio de resposta a controles; peças devolvidas por erro formal; conciliaÇão de valores/execuçÕes.
(Boas práticas TCU.) Portal TCU
. Semáforo de criticidade (lCX): VeÍde (S-1), Amarelo (2), Vermelho (3); ações corrêtivas em até í0 dias quando
Amarelo e em até 72h quando Vermêlho; registro em ata e atualização da matríz. Portal TCU
. Revisão tiimêstral da matriz com reclassificeção e controle de versões (ETP/planejamento). Servicos e
lnformacões do Brasil
:2 7 Criterics de encerramento de riscos
O risco será encerrado quando: (i) o evento perder aplicabilidade (fase concluída), (ii) os controles reduzirem ICX S í
poÍ dois ciclos consecutivos ou (iii) o impacto residual magrar para risco operacional padrão (rotina de operaçâo e
flscalização). Consolidação em ate de goveÍnança e registro no processo. Portal TCU
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23. TNTEGRAçÃo cou porFrces púeLlcls E oBJETrvos ESTRATÉGlcos
13 1 Enquadramentc nos instrumentos de planeiamento
a) PPA/LDO. A recuperaÇáo do IRRF rêforga o equilíbrio fiscal e amplia receitas próprias, articulando-se ao sistema
PPA-LDO-LOA previsto na Constituição (art. í65), que estrutura o planejamento governamental êm médio e curto

razos. Portal da Cámara dos Deputadosp

b) LOA. A êxêcuçáo orçamentária der-se-á no Elemento 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - PJ, com
registros proporcionais ao ingresso do benefício (retenÇão dos honorários por êxito), em consonância com os
princÍpios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC í01/2000) de responsabilidade na gestão fiscal. Planalto
c) Planeramento anual de contratações (PCA/PGC). Para fins de governanÇa e transparência do planejamento, a
inclusão/atualizaÇão no PCA, no âmbito do PGC, obseNa o Decreto 10.94712022 e as orientaÇÕes oficiais do
Compras.gov.br. Planalto+1
d) Governo Digital. A priorizaÇão de meios eletrônicos e de trâmite digital (inclusive diante do fluxo excepcional fora
do M2A) está alinhada à Lei 14.12912021 (Governo Digital). Planalto+1
e) Publicadade no PNCP. Os atos obrigatórios seráo publicados no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nos termos do art. 174 da Lei 14.1331?021 e das pág inas oflciais "Sobre o PNCP". Normas Lêqais+1
2:j 2 Vrnculação a obletivos estraiégicos institucionais
a) çestão Íiscal e governança. lncremento de receita sem aumento de carga tributráÍia, com pagamento apenas
por êxito, reforçando a sustêntabilidade do gasto e a qualidadê do resultado - aderente à LRF e âo enanjo PPA-
LDO-LOA. Planalto+1
b) TÍansparência e controle. Compromisso de reporte a órgâos de controle (esclarecimentos/defesas) e

\, manutenÇâo de trilha de auditoria; publicidade centralizada no PNCP. Servicos e lnformacões do Brasil
c) Gestão digital de pÍocessos. Prioridade a meios eletíônicos (protocolos, relatórios, guarda digital),
padronizaÇáo de registros e governanÇa documental, coníorme Lei do Governo Digital. Planalto+í
i 1 'r Contrrbrirçáo ,a-a p3litlcas setoriais {efeito Ílnanceiro transversai)
Os valores liquidos recuperados ampliam a capacidade dê financiamento das políticas finalísticas sem criação de
obÍigaçôes peÍmanentes de custeio, permitindo reforço em educâÉo, saúde, assistência e infraestrutura conforme
pÍioridades do PPA/LOA de cada exercÍcio. Como efeito agregado, há redução de pressõês de
contingenciamento e suporte a investimentos. com reflexos em indicadores setoriais (ex.: cobêfiura de atenÇão
básica, manutençâo de vias), denko do ciclo de planejamento definido na CF/88 (art. '165) e nas diretrizes de
responsabilidade flscal. Portal da Câmara dos Deputados+1

23.4 QuadÍo de alinhamento síntese o

Elêvar rêceita sem CF/gg art. 165: LC . 
Empenho por.retenÉo no rÍÉs do

Fiscal aumentar tributos; pagar -iái7Zãôà iiÉirr- ingresso: relatórios fiscais. Portal da. só com êxito CâmaÍa dos Deoutados+1
Planeiar e registrar a DecÍeto 10.94712022 lnclusão/atualizaÇão no PCA;Ltovernança cãntratafao (PcA/PGc) documentação no ÉGc. Ptanaito

Publicidade dos atos do Art. í74 da Lei Publicâções e comprovantês no PNCP.
I Íansoel?ncra pro@sso í4.í33/2021; PNCP Normas Leqâis+1

TÍamitaÇào e guarda Lei 14.12912021 Protocolos eletrônicos; relatórios digitais.urorü ,1 ..digitais (Governo Digital) Planâlto
24. RESPONSÁVEIS
:. I Equrpe de pianejài.renio (nomes. Íunçoes e atos pratrcados)
. Brena Romeu Veras - Responsável pelo Documento de FormalizaÉo da Demanda (DFD); unidade requisitante:
SEPLAG/Crateús. Ato: elaboração e validação do DFD.
. lanka Gomes da Costa - Coordenadora do Setor de Compras. Ato: emissão e assinatura do Ofício no 07412025,
com encaminhamento do processo e justificetiva de tramitaçáo excepcional fora do Íú24.
. Bárbara Apolônio de Oliveira - Controladora Ad.iunta. Ato: Parecer cGlt no 21012025, manifestação favorável à
regularidade formal/orçamentária e recomendaÉo de envio à AJ e posterior ratiÍiceção/eutorização pela autoridade
competente (conforme rito de contrataÉo direta previsto na Lei 14.13312021) Planalto
. Setor dê Contabilidade/Assêssoria Contábil (Publimais Planeiamênto Contábil Ltda) - Dotaçâo indicada:
Projeto/Atividade e Elêmento 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; fonte: recursos não vinculados de
immstos: orientaÉo para suplementação somente no ato da OS. Ato: MEMO SEFIN com informaÉo de dotação e
condrcionantes.

.i 2 Â.rtorroade co,irieignte (ciêacia/assinatura)
. PATRICIANA MESOUITA BRAGA - Ordenadora de Despesas. Despachos previstos:
a) Ciência e aprovação do ETP;
b) Ratiíicação da inexigibilidade (Lei no 14.133/2021, an.74) e autorização para contrataÍ;

UR,q
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c) Assinatura do contrato e determinaÇôes para publicações no PNCP e demais registros. (ldentificaçáo
portariâ institucional; juntar ao processo a Portaria de Delegação/Oe6ignação.) Planalto+1
24 3 Preposto/representante da contratada (Íelacionamênto operacionêl)
. SAULO GONÇALVES SANTOS - Sócio e representante da Gonçalvês Santoe Sociêdade de Advogados
(OÁB/CE 2.594), signatário da proposta. Ato: representaçáo técnica e operacional da contratada perantê o
Município.
:.r 4 Despachoslencadêâmento mínimo (Íasireável no processo)

1 . DFD elaboraoo e validado (Unidade Requisitânte).
2. Encaminhamento do processo com justiÍicativa de fluxo (Setor de Compras).
3 lnÍormaçãodedotação (Contabilidade/SEFIN).
4. Perecer CGM no 21012025 ÍavoÍável e remessa à AJ.
5. Parecerjurídico conclusivo (AJ) - [inserir no/assinatura quando juntadol.
6. Ratificação da inexígibilidade e autorização para contratar (Autoridade competente, art. 74). Planalto
7. Assinatura do contrato e publicaçõês no PNGP (GestoíCompras), conforme eÍt. í74 da Lei 14j3312021

e diretrzes oíciais do PNCP. Servicos e lnformacÕes do Brasil+1

Unidade requisitante
(SEPLAG)

Sêtor de Compras

DFD

Ofício n" 07412025 e
instrução

Parecer CGM no 2102025

Acompanhamento,
fiscalizaÇão ê atesto

Reconhecimento,
inexigibilidade, contrato e

execuções

DFD assinado

OÍicio + peças no
processo

Parecerjuntado

Portarias de
designaÉo;

RPM/RBE; atas

Comproventes de
publicâção

Lei 1 4. 1 331202 1 (planejamênto)
Planalto

Lei 14.13312021 (processo de
contratação direta) Planalto
Lei 14.13312021 (controle e

governança) Planalto
Pla nejamento/execução;

PCÂ/PGC (Decreto 10.947 12022\
Planaltoil

Lei 14.13312021, afts. 74 e 174
(publicidade no PNCP) Planalto+1

Att. 1'17 , Lei '14.133/2021; PNCP
(publicaçÕes) Planalto+1

Arl. 171, Lêi í4.í331202í; "SobÍe
o PNCP" (gov.br) Servicos e

lnÍormacÕes do Brasil+1

Controladoria (CGM)

Contabilidade/SEFIN

Autoridade
competente

Gestor/Fiscais da
contrato

lndicaÇão de dotaçeo e
condicionantes

MEMO SEFIN

Ciência do ETP; ratificaÇâo
da inexigibilidade;

autorização paÍa contratar;
assinatura

Despachos +
contrato

PNCP {publicações)

MATRIZ DE RISCOS

1. QONTEXTO E ESCOPO DA MATRTZ DE RTSCOS (MR)
''',,,,el1 exaio col:+, i,

Esta M;triz de Riscos tÍúR) abrange a contratação direta, por anexigibilidade, de serviços advocatícios técnicos e
especializados destinados a propor, acompanhar e executar a medida judicial de rêcupêração do IRRF dê
titularidadê municipal, conforme a tese fixada pelo STF no Tema 't'130. O contrato é por escopo, com atuaÉo até
o tÍânsito em julgado e o cumprimento de sêntênça (exêcução dos valores). Suoremo Tribunal Federal
Base jurídica essencial do objeto:
i) Lei no 14.'133/202'l, aIt.74,lll (inexigibilidade paÍa serviços têcnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, com notória especializaçâo); ii) Lêi n'14.039/2020, art.3ô-A (serviços profissionais
de advogado sáo, po!- natureza, técnicos e singulares, quando comprovada a notória especializaÉo). Planalto+1
: I Fases do processo :.)Dertas pêla Í,iR
a) Planejamento: foÍmâlizaÉo da demanda (DFD), parecer jurídico, ratiticação da inexigibilidade, indicaÇâo de
dotaÇão e arranjo,je governança. (Lei 14.133/2021) Planalto
b) Seleção/contratação: instíução do processo; contrato com remuneração exclusivamente por êxito (150/o) e
cláusula de destaque/retensâo de honorários contratuais nos termos do art.22, §4o, do EOAB, conforme
orientaÇâo jurisprudêncial do STJ (REsp í.8í8.í07RJ). Planalto+1
c) Execuçâo: entregâ cio "kit-preíeito" (procuraÇáo e documentos) após a OS, a.luizamento e acompanhamento da
ação até a exêcuÉo, emissão de rêlatórios e atendimento a órgãos de controle (esclârecimêntos, defêsas e
recursos), com publicidade dos atos obrigatórios no PNCP. Servicos e lnformacÕes do BÍasil
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Nota dê higienização noÍmativa: o art.22-A do EOAB tem escopo específaco ê não é a base geral
êxito nesta hipótese. Para â retênçâo/dêstaque nos prôprios autos, a referência correta e o aÍt. 22, $lo,
reforÇada pelo REsp 1.818.107rRJ Planalto+1

' 3 F.onleiras do esc:::c iCentrcifoaa)
Dentro do êscopo (MR monitora):
. Gestão de pÍazos ê qualidade das peças na propositura, instrução, recursos e execução;
. Gôvernança, publicações e trilha de auditoria da contratação, inclusive quando do Íluxo excepcional fora do
M2A. com observància de publicidade no PNCPi Servicos e lnformacões do Brasil
. Confidencialidade ê proteção dê dados nes informaçÕes e documentos acessados, com procedimentos de
Íesposta a incidentes (LGPD, art. 48; RCIS/ANPD); Portal TCU+'I
. Demonstraçáo de Íazoabilidade do preço (15% por êxito) e aderência ao regime de inexigibilidade (Lei
14.13312021 , Lei 14.0rS/2020). Planalto+1
Fora do êscopo (MR Í!ão cobÍe):
. lnfraestrutura física de datacenters, redes externas e disponibilidade dê sistemas judiciais dê terceiros (PJe/e-
SAJ etc.);
. Operação da rede locâl e soluçÕes de Tl do Município nâo vinculadas ao processo da contrataÉo;
. Políticas e decisÕes jurisdicionais (atos do juízoltribunâis) fora da esfera de controle contratual.
- 4 lntârfaces critica:.
. FornecedoÍ (êscritório contratado): responsável técnico (notória especializaçáo), equipe e governança; entrega
do kit-pÍefeito, peças, relatórios e respostas a órgáos de controle (basê em aft.74,lll, da Lei 14.133n021 e art. 3o-A

\, da Lei 14.03912020],. Planaltotl
. Unidades internas (SEPLAG/Compras/Contabilidade/Procuradoria/Controle lnterno): instruçáo, fluxo
excepcional Íora do M2A, conciliações para rEtenção e prestaçáo de contas; publicações no PNCP. Servicos e
lnformaÇóes do Brasil
. Jqrídico/ProcuÍadoria/AJ: pareceres e apoio estratégico (Lei 14j3312021- processo de contrataÉo). Planalto
. Orgãos de controle (interno e externo): recebimento de esclarecimêntoídéfesas e acompanhamento de
conÍormidade (pub!icrdacle no PNCP e governança de riscos conforme Reíerencial do TCU). Servicos e lnformacões
do Brasil+1
' ,. Cbletivos cia f.1,i
. Reduzir atÍasos e riscos de prêclusão por falhas de prazo/qualidade das peças;
. Garantir publicaÇÕes e registros essenciais (atas, relatórios, comparativos de preço) e a rastreabilidade do
processo, inclusive no fluxo manual fora do M2A, respeitando a publicidade no PNCP; Servicos e lnform aÇÕes dc
Brasil
. PÍeservar a integridade e a confidencialídade dos dados/documentos (LGPD ârt. 48; RCIS/ANPD); Portal TCU+1
. Assegurar confoÍmidade êconômico-Íinanceira da rêtenção poÍ êxito (15%) no ato do ingÍesso dos valores,
com base no a.1.22, §4", do EOAB e na jurisprudência do STJ. Planaltorl
Escopo temporâl da MR: da instrução ê contrateção ao encerramento da execução (recebimentos finals e
comprovaçôes). co,.i revisõês tÍimestrais ou sêmpre que houver êvento crÍtico (p. ex., modulaçáo.iuÍisprudencial,
determinação de órgão de controle). A abordagem metodológica segue o ReÍerencial Básico de Gestão de Riscos
do TCU (ciclo identifi.rar-analisar-tratar-monitorar-rêvisar). Portal TCU

2. APETITE E TOLÉRÂNCIA A RISCOS
:' - l!1éÍicâ e cálcL.r i,\,li - l.l,vei de Risco)
a) Definição. NR = P x i. comP(probabilidade)el(impacto)variandode l a.3, conforme o ReÍêrencial de cestão
de Riscos do TCU (ciclo identiÍicar-analisar-tratar-monitorar-revisar) , Portal TCU+í
b) lmpacto utilizado. Para l, adota-se o maioÍ entre os impactos já definidos na MR: IMO (operacional), IRG
(resultado/financeiro) e IVF (fiscalizaÉo/controle). (Boa prática aderente à abordâgem de maior consequência do
TCU.) Portal TCU
c) Risco residual. O NR, é recalculado após cada tratamento aprovado e registrado em eta, com data,
responsável e evidêncies. (Rastreabalidade e governança conforme TCU.) Portal TCU
d) lntegração ao processo de contratação. A mensuração e o registro de riscos integram a fase ptêparatória do
processo (ETP/planejamento) êxigida pela Lei 14.13312021. Planâltor1
2 r Farxas de tolê. ir..,rr; e .r:cisão por faixa
Tabela í - Thresholds, decisão e ractonats

CRATEÚS
â-

Tíatar e êscalaí
imediatamênte

Abrir plano êm 72h:
acompanhamento semanal atê NRl.

<Ã

Ate dê govemança +
evidências do plano

Crítico NR > 6
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Ata + metas
(NR.)

Baixo NR S 2 AcêitaÍ com Reevaliaçáo trimestrãl ou por 
À1

ircliÍicativa 
- -- 

,il;--' 
* '- Ata + controles mínimos

(Enquadra-se no plane.jamento e gestão de riscos requeridos pela Lei í4.133/202í e pêlas diretrizes do Referencial
TCU.) Planalto+1
: I Toierâncra zerc t riscos nào aceitáveis)
a) Prêclusão processual imputável (perda de prazo).
b) Yiolação de confidencialidade/LGPD (acesso indevido, vazamento ou perda de integridade).
Parã esses eventos, não há aceitação: âçâo corretiva obrigatória e escalação imedieta (classê Crítica),
observando o aÍt.48 da LGPD e o procedimento de Comunicação de lncidênte de Segurança (ClS) da ANPD.
Planalto+ l
:,.: Cr'feflos obietrvcs ta]'a aceitar ísco'
A aceitaÉo somênte é válide quando: i) NR < 2 ou o tratamento demonstrar rêlaÉo custo-benefrcio d6favoÉvêl
com justiíicative técnica; ii) conformidade legal preseryada (Lei 14.13312021, ETP/planejamento); iii) planos de
contingência definidos; iv) registro em ata com NR', prazo de revisão e responsável. Planalto+1
2 5 Autoridadês e !.veínança dê êxceÇÕes
a) Comitê dê Governança da Contratação (Gestor, Fiscais técnico/adm., AJ/Procuradoria; Controle lnterno
convidado): aprova planos para NR 3-5, aceita riscos S 2 e r€comenda medidas para críticos (modelo de
governança TCU). Portal TCU

\-, b) Ordenadora dê Despesas/AutoÍidade competente: homologa êxceçÕês que mantenham NR > 6 por mais de
um ciclo ou que demardem reforço de meios/altêração de escopo; decide sobre reforço de recursos
(competências na Lei 14.13312021). Planalto
c) Gestor do ContÍato: pode impor mêdidas cautêlarês até a rêunião do Comitê quando houvêr risco crítico ou de
tolerância zero (boas práticas TCU). Portal TCU

- Jci. l,(/5 Ug irr, ró - = CL ÚftÉ
a) Revisão obrigatória do iisco quando houver: mudança de rito/precedente, intimação cÍítica, incidente de
seguÍança (LGPD/CrS), ingresso de valores no fim do exercício ou qualquer aumento de P ou l2 1 ponto.
(lntegra governanÇa e ETP/planejamento - Lei 14.133; CIS - ANPD.) Planalto+ 1

b) Semáforo de criticidadê. Verde (NR < 2); Amarelo (NR 3-5); Vermelho (NR > 6). Relato mênsal no RPM e
imediato (D+1) para eventos Vêrmelhos, com ata e planos de eção (Referencial TCU).

3 METODOLOGIA (PROBABILIDADE x IMPACTO) E TAXONOMIA
3 'l Escalas padroir , â.-rãs
3.1 1 Probabilidade (t: i-3)
4rÍlll|EETlfr1 Baixâ Raro I 

= 
30o/o no horizonte do contíato

2 Media Possível / 31-60%
3 Alta Provável/ > 60%

(Abordagem compatível com o Referencial e o Manual de Gestão de Riscos do TCU, que orientam a calibrar escalas
simples, íntegras e auditaveis para decisões de tratamento e monitoramento. Portal TCU+1)
3 '1 2 lmpactos 0-.1) .. ;reoir separadamente e usar o maaor no cálculo do nivel

i-:-1_'jr CRATEU§

Moderado NR 3_5 Monitorar com pleno Definir tratamento S't0 dias;
proporcional checkpoints mensais

Atraso < 5 dias Atraso 6-20 dias com Preclusáo / atreso > 20
tM(J looêracronelt ljêm eÍefio'- sem replanejar íeplaneiamento dias ou retrabalho crltico

(resultadorÍinanceiÍo) o0/o ,^11.9^:^ 3'1oo/o êstimado ou glosa de
bêneficio honoÍários

rvF conformidade d"fl""j""o, ,*nffllÍolL*" 
"Y$n".'"",:,?J,(Íiscalizeçâo'controle) plena -ãii,;Ü - rerevante descumprirnento pNCp

ICX (cÍiticidade';;ü;;D;- lnaolicável Baixa Média Alta
- ICX é um rotulo semafórico usado na MR; não entra no cálculo do nível. Para NR, utiliza-se l.",r = max(lMO, lRG,
IVF). (Estrutura aderenlê ao processo identificar-analisar---+trater---,monitorar- +revisâr, conforme TCU. Portal TCU)
ObservaÇáo de cor,fcrmidade: a avaliaçáo e registro de riscos integram o ETP/planejamento da contrataÉo,
conforme a lN SEGtiS/ l= no 40/2020. Servicos e lnformacôes do Brasil
3 2 Cálculo do nivel oe risco iNR) e faixas de dêcisáo
FóÍmula: NR= P x l.ax.

q )
ÉiP
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gov.ernanÇâ segundo TCU; riscos no planejamento exigidos pela Lei 14.13312021.)
ToleÍância zero (não aceitáveis):

Faixas e decisôes operacionais
. NR > 6 (Grít!co) - Tratar e escalar imediatamente. Abrir plano êm até 72h, com dono, prazos

evidências: rêgisfar em ata, acompanhamento semanal ate N& < 5.
. NR 3-5 (Mcderado) - Monitorar com plano pÍoporcional. Definir tratamento (s '10 dias), mêtas de

redução e ohêckpolnt mênsal; admate-se aceitação provisória se o custo do tratamento superar o
benefício de Íeduçâo (ver 3.2 "ExceçÕes").

. NR < 2 (Baixo) - AceitaÍ com justiÍicativa. RegistÍar motivação e controles mínimos; ÍeavaliaÍ
trimestralmente ou a cada gatilho.

ExcêçÕes e desvios: aprovados pelo Comitê dê Governança da Contratação; casos NR:6 persistentes ou que
demandem rêcursosiescopo adicional são homologados pêla Autoridade competentê. (Boas práticas e

Portal TCUtl

PÍeclusão processual imputável (perda de pÍazo).
Violação de confidencialidade/LcPD (acesso indevido, vazamento, perda de integridade).
Nessas hipoteses. ação corretiva obrigatóÍia e escalação imediata, observando o art.48 da LGPD e o
RCIS/ANPD (Res. CD/ANPD no 1512024\ Planalto+2Servicos e lnÍormaÇões do Brasil+2

3 3 Taxonomia o€ irs:cs-iipo ireutilizável)
3.3 1 Planejamento

. P1 Falha na esímativa do benefício / ausência de memória de cálculo.
o P2 Ausência de PCA,/PAC ou de dotaçáo indicada.
o P3 Fluxo Íora do M2A sem padrão de registros.

(Os risc.os de planejamento devem aparecer no ETP e nos autos, conforme a lN /f0/2020. Sêrvicos e lnformacões do
Brasil)
3 3.2 Seleçáo / Coiir'l:áção

o S1 Minuta ccm escopo/SLA imprecisos; risco de glosa.
. 52 Ausência dê designação formel de gestor/fiscais.
. 53PublicaÇÕesobrigatóriasincompletas(PNCP/portal).

(Registro e publicidade são obrigaçóes do processo de contratação; govemança e íscos devem ser considerados
desde a fase preperatória conforme Lei 14.13312021 e materiais de gestão de riscos do TCU. Portal TCU)
': 3'3 Execuçáo íprr)cessual e de governanÇa)

o Eí Perda/risco de perda de prazo (preclusáo).
. E2 Mudença jur rscrudenciaUmodulação com impacto no objeto.
. E3 lnconsisÍôncias na memória de cálculo/exêcuçÕes.
. E4 lndisporbilicjade do responsável técnico/equipe mínima.
. E5 Conteslaçáo cle honorários de êxito / glosa do RBE-

(Acompanhamento por indicadores e planos de aÉo é pÉtica preconizada pelos guias do TCU. Portal TCU)
3 3.4 Tl / LGPD / lriormacáo

. Tí Vazamento acesso indevido ou perda de integridade de dadoípeças.

. T2 lndisponibilidade do repositóÍio digital / backup falho.

. T3 Enos de Drotocolo eletrônico (OCR, metadados, carimbo de tempo).
(TÍatamento e repcrte de incidentes conforme art.,l8 da LGPD e RCIS/ANPD - a ANPD estabelece procedimentos
e prazos para comunrcação de incidentes- Planalto+1)
3 3 5 lntegridade e Coriollance

. Cí Conflito de interesses / captaÉo indevida de clientela.

. C2 Pressâo exrerna para decisõesi/processos atípicos.

. C3 Fraude doc,Jmental / âlteraÉo não autorizada de peças.

4) ÊEG|STRO DO RISCO (ESTRUTURA DO OUADRO)
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Escalas: P ('l-3); impactos (0-3). Para o cálculo do NR, usaí o maior entre IMO/IRG/IVF, em aderência ao
Referencial de Gestão de Riscos do TCU. Licitacôes e Contratos
-l r Guia de preencl'imêrtô (resumo objetivo)

. Evento (risco): fato incerto com efeito adverso (ex.:"preclusão por perda de prazo").
o Causa: raiz do êvento (ex.: "falha no monitoramento de intimações").
o Dano: impacto principal (ex.: "perda de tese / atraso > 20 dias / glosa de honorários").
. Gatilho mensurável: limiar que aclona o tratamênto (ex.: "intimação sem protocolo em 24h"; 'digitalização <

95% no mês' ; "diferençe > 2Vo entÍe RBE e contabilidadê'; "lead time Os-a.iuizamento > 15 dias";
"disponibilidade do reposatório < 99,s%/mês').

o P, lMO, lRG, lvF: atribua conforme escalas padronizadâs; NR = P x impacto máximo.
. ProprietáÍio: quêm age (Contratada - responsável técnico, Gestor; Fiscal; Contabilidade).
. Alocação: Contratante / Contratada / Compartilhada (quando o controle depende de ambos).
. Tretamento: Preventivo (evita), MitigaÇão (reduz impacto), Contingência (plano B).
. Vínculo contratual (cláusula): referência do contrato/TR (ex.: "SLA dê prazos"; "Confidencialidade/LGPD";

"Relatórios mensais"; "RetênÉo de honorários - ert. 22-A do EOAB")- Planalto+1
\- o KRI: indicador-chave de risco (ex.: '% intimaçÕes < 2 dias úteis"; '# peças devolvidas por êrÍo formâl/mês';

. ''% peças digitais"; "% respostas a órgâos de controle no prazo"; "# divergênclas > 2olo nas execuçÕes").
o Evidência mínima: item verificável (protocolos, atas, logs de acesso, prints do painel, RBE com memória de

cálculo. conciriaÇão contábil, registro de destruição segura),
Observância normatava (planejamento e publicidade no PNCP): lN SEGE9ME 40/2020 (ETP Digital) e Lei
14.13312021, aÉ. 174 (publicidade no PNCP). Servicos e lnformaÇÕes do Brasil

5) MONITORAMEti'I3, KRls E PAINEL
5 ' Reqras qerais :1!:. I li)r:e

. Periodicidade base: mênsal (Relatório Processual Mensal - RPM), com alertas D+l para eventos críticos
(NR > 6) e comunicados D+0 para incidentês de tolerância zero (preclusáo e LGPD), em linha com boas
práticas do ReÍeíencial de Gestão de Riscos do TCU quanto à documentaÉo do método, escalas e
acompanhamênro contínuo. Portal TCU+1
Fluxo: Contratada - Gestor/Fiscais até D+3; Gestor/Fiscais - Controle Intemo/lntegridade/OÍdenadora até
D+7 (consoiroaçáo e parecer).
Fontes de dadôs: sistemas.judiciais (lDs/andamentos), repositório digital (logs/versôes/checksums),
PNCP/poÍtal oe transparência (publicações obrigatórias), ofícios/protocolos, planilhas de conciliação contábil,
atas de gover;ança e RBE. PublicaçÕes no PNCP observam o aft. 174 da Lei 14.1331202'1. Servicos e
lnformacÕes dc Brasii+'Í
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FL NOCRATEUS

5 2 KRls mínimos (definiçÕes, metasllimites fre uêncie, fontes e r onsávers

cr À-rÀrÍ % de intimaçóes tratadas s 2 > oooz Mensal+ t»1 Painelde prazos, Conffiada (R6p. Fiscal
dias úteis cÍíüco coínprovantes tácnico) técnico

RESP- o/o de respostas a órgãos de 
= fioo/o Mensal oÍiciovprotocolos; atas contratada GestorCTRL controle no prazo

Drcr-rx ,,",í:i;A*"ilf1'"t*4"," zsloh Mênsâr .§iffiXlli; contÍatada Fiscaradm

tNT_ lntegridade do repostóno íol.

REp n"n" -, ,rrrur""o. "' > 98% ouinzenal/ Logs: auditoÍia Fiscal€dm' / Tl 
::[tff

cnecxsum uÁ)

T,i; Recovery Poinr o'bjedive do < 24h "J::"Jii:::lli Reratórios dê badop rr intêma Gestor

§13; E§§:J'ff ::';fl§ < th ,;ilJL:1i1":,:, 
Prano deeDR; reratórios rr + contratada ciestor

RBE-^ DIÍeÍenFp§lE xrcoj'tabiridade s2o/o ,:::ff§, 
RBE + conciliaÉo 

9ffi1: Fiscar adm.

ERR- # peças devotvidas por eÍro rg;,3o , Mensat oevotuÉe-s,/d^ecisóes do contratada .l]flFORÍ\, Íoímal/mês 1) iuízo técnico

lncidêntes Pl (NR>6ou ,-:0-- Continuo / Regisüo de Gestor + ConttolelNÇ-Pl tobrânce zero) tilâi Mensal (sumá.io) incEànte§/atas Contratada lnbmo

INC-P2 lncidentes P2 (NR 3-5) s 'l/mês Mensal RegistÍo de incidentes Gestor :;i:tff
;"'3-" % de publicaçóesoobrigetória§ 

= 1oo% Mensar pNcp/portar; processo 
"".?f"i§*", 

",fl:Hf
AJUlLr iã1':ff-r?;#'ffiil!j:T s rsdias Mensar ?"t;ffilli§ cont,rada cestor

Notas de conÍoÍmidade: incidentes LGPD com risco/dano relevante devem ser comunicados à ANPD e aos
titulares (art. 48 da LGPD), conforme o Regulamento de Comunicação de lncidente de Sêgurança - RCIS
aprovado pela Res. CD/ANPD n' 1512024 Portal da Câmara dos Deoutadosil
: '' palnel de acompe i'rf,a ínento ívisual e decisório)

. Heat map de riscos (P x U: matriz 3x3 com sêmáforo (Verde NR S 2; Amarelo 3-5; Vermelho > 6). Cada
risco exibe tendência (1/*4), owner, próxima ação e prazo - abordagem compâtível com o ReÍerencial do
TCU. POTIAI TCU

. Top-S riscos do mês: lista priorizade por NR e impacto esperado, com evento, gatilho acionado, aÉo
corretiva, status do prazo e Yo de reduÇâo do NR rê6idual.

'. Bloco de conformidade: PUB-PNCP, INT-REP, DlGl-TX, RPO/RTO e INC-P1lP2 com marcador de meta
(atingida/não atingida). Publicações e rastreabilidade das peÇas/atos no PNCP. SeÍvicos e lnformacóes do
Bíasil

. Bloco Íinanceiro: RBE-Â poÍ execuçâo e quadro de retenções vinculadas aos ingressos (comprovantes
anexos).

,1 'i s3alacãô e âÇÓc:; rrc:Jst vas
. Falha de meta êm KRI crítico (SLA-INT, INT-REP, RPO/RTO, INC-P1, PUB-PNCP): êlaborar plano em 72h

com ata; acompanhamento semanal até normalizar (govemançâ baseada em risco, conforme TCU). Portal
TCU

. RecoÍrência > 2 meses sem atingir meta: Comitê de GovernanÇa delibera reforÇo de recursos/ajuste de
processo; a Autoridade competente homologa mudançâs com impacto em escopo/custo (planejamento e
publicidade segundo a Lei 14.13312021e boas práticas de ETP da lN 40/2020). Servicos e lnÍormacões do
Brasil+1

. Testê de exportação do repositório (trimestral): 100% de sucêsso com hash do pacote; falha aciona
simulado de restauÍação e Íevisão dê controles. Adoçao das diretrizes de digitalização/autenticidade do
Decreto 10.27812020 e requisitos do e-ARQ Brasil v.2 (CONARQ) para garantir antegridade e validade
pÍobâtória dos documentos. Planalto+1

.) a Rêsponsabilrda,.es pcr mêtrrca (sintese)
.. Contratada: StA-lNT, RESP-CTRL, DlGl-TX, AJUI-LT, insumos do RBE-A, registro inicial de incidentes.
. Gestor/Fiscais: consolidaÇão mensal. verificaÇâo de evidências, PUB-PNCP (com Compras) e validação do

RBE-A.
. Tl interna: INT-REP (checksums), RPO-BKP, RTO-REST, teste de exportação/restauraÉo conforme

Decreto Í0.27812020. Planalto
. Contabilidade: conciliaÇão do RBE-A e registros de retençáo.
. Controle lnterno/lntegridade: auditoria por amostragem, validaÉo independente de metas e trilha de

auditoria (boas práticas TCU). Portal TCU
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Lei í4.í33/2021
(contataçõês), ert. 7.1

Prazo§rqualidado dã peça5 Contratada (responsável Glosa/multe poÍ Sl Íescisão (inêxigibilirade: sêÍviços
(prrclu3ão, orÍo iormal) técfiico) por inadimplemeíto É€ni:os €§p€cializadc) +

§ito (exêorçáo diÍete do
núcbo iÍEl€ctual). E!3!ê[9

Lei 11.13312021. an. 174

\- T.ilhe de
(PNCP) + 'Conhêçe o

- A;gffilii:ri:ffi""r rc."tol,filtá3Lt3.po"r contÍatante ,o,,,lfflill"$'i',ãÍn'""0" 
"iü';:ifl;?!:,!:l:

fora do ZA ublicilade,/regbto envio/anexoe ao PNCP.
Portal Tcu+2seívicos e

uêmóda do útcuto e coreeo do RBE; ÍáenÉo @ffi#gE
cortclliâçô€3 RBE r s:ffi* compartilhada aúas corn evúenoá govemânÉ e ÍBco frcu).

Coítabiliúado concilisda Planalto
LGPD, an. 48 (dever de

LcPD/confidoncialldade Contíatada + Resposta a incidente: apuraÇáo coíÍrunica4: RCIS/ANPD
(incidêntês) Contratante/Tl uomparurnaoa 

e sançõês legaiícont;áuais (Res. CO/ANPD 15/2024).
qov.bÍ+ 1

êARQ Bráilv2 (g$tâo
RspGlóÍio/b.clup eíquivBtaa digitel); OêcÍêto

(RporRTo, tnLgrtdade ê contratanteJl-l intema contralanG Restâuraçáo ê.íesguardo Í0.27El2020 (digÍatizaçào
veotommentol ProbatóÍio ';;;;ãr;ffi;i;;õ.

eons (LããJo6-!.-so6)€rr. zu -e

Retênçáo dos honorários Retenção contraruarnos 
t"êHiJi!l!i:?i}T-i"

)or êxito (0,í 5 por l.o0) Contratada + Gestor Compartilhada ingrêsso§; @ntêstaçáo - .úotço iurisprudencial do
paêceÍjuÍídico STJ (REsp'1.818.107/R.J).

&'*-,*@ff@
\:Observaçáo: a natureza intelectual e singulaÍ do patrocínio iudicial (Tema 1130/STF) é recon trecida [iãIei

14.03912020 @n.3o-A), baseando a inexigibilidade e a êxecução diÍêta do núcleo intelêctual. Planalto
a -l Gatilhos Íormars tic revisão da MR
a) Fechamento do ETP/TR (consolidação): publicar a versão alinhada ao contrato (AnexdApêndicel.

ü. CRATEUS

6) GovERNANçA, víNcuLo coNrRAruAL E ATUALtzAçóEs
': ' papets e escaionanre:"to ilrnna única dê comandol
a) Owner do risco (na MR): executa o tratamento e reporta evidências.
b) Fiscal técnico/adrninistrativo - Gestor do contrato - Ordenadora de Despesas (cadeia de
c) Regras de escalada por criticidade (NR = Pxl):

. NR à 6 (Crítico ou tolerância zero - prêclusâo/LcPD): owner aciona D+0; Fiscal valida até D+1; Gestor
decide e põe o plano em execuçâo ate D+2; escala-se à Ordenadora quando exigir reforço de
mêios/alteraÇáo de êscopo. Diretriz metodológica conforme boas práticas do TCU para gestão de riscos.
Planalto

. NR 3-5 (ModeÍado): plano em até 10 dias, com checkpoints mensais. Planalto

. NR s 2 (Baixo): aceitaÇâo com justificativa e revisáo trimestral. Planalto

b) Ratificação/assinatura: vincular a MR vigênte ao processo e ãos atos no PNCP (contrato/aditivos) Portal TCL, | 1

c) Atualizaçôes:
. MAJOR (muda alocação, inclui/exclui risco crÍtico ou altera gatilho essencial): novo cabeçalho; atualização

no PNCP: comunicaçáo formal às pa rtes. Servicos e lnformacÕes do Brasil
. MINOR (ajuste de tratamento/KRls, sem mudar alocaÇão): novo cabeçalho; registro no processo; publrcar

Íesumo no PNCP quando afetar metas/limites de KRI crítico. SeNicos e lnformacôes do Brasil
. PATCH (correçáo redacional/numeração): registro em histórico, sem reflexo no PNCP.

d) DispaÍadorês obrigatórios: incidentes NR > 6; falha em KRI crÍtico (SLA-INT, INT-REP, RPO/RTO, PUB-PNCP);
determinaçáo de controle, eventos extemos (p. ex., modulação jurisprudencial no Tema 1130). Planalto+1
,'. ! o'azos e fluxo oe aoro,iaçáo (veÍsão semântica)
a) MINUTA de revisâo: D+3 (owner + Fiscal).
b) Decisão do Gestor: até D+5.
c) Homologação da Ordenadora: até D+10 quando houver custo/escopo ou persistir NR > 6.
d) Publicação: atos e versÕes MAJOR/UINOR vinculadas ao contrato no PNCP; coerência com PCA/PGC conforme
Decreto 10.947/2022 ,. enallc

Ft N"a

UM
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§"" CRATEÚS

!i 5 Rêlato pub|crdace e arquivo de ev,dências
a) Ondê publicar: PNCP (atos e versões MAJOR/MINOR da MR vinculadas ao contrato) Portal TC
blOndê arquivaÍ: processo administrativo + repositório digital (pastas: MR/01-Vigente; 02-Históicol
contÍolar intêgridade e versões segundo e-ARQ. quando digitalizar. observar Decreto 10.27812020 (rcqt) de
autenticidade e validade) Planalto+ 1

c) Evidêncaas mínimas por risco: comprovantes de protocolo (sistemas judiciais), RBE e conciliaÇÕes, logs de
acesso/backup (RPO/RTO). atas de governança, print do heat map, hash do pacote de exportaçáo e comprovante de
envio/anexo ao PNCP. Serviqqs e lnfornaÇoes do BÍasil

.. rrêqracão com c ilarel e responsabilidades po:'nletrica
a) Heet map (Pxl) e Top-S riscos alamentados mensalmente pelo RPM da Contratâda; consolidaÇáo pelo
Gestor/Fiscais e envio ã Controle lnterno/lntegÍidade até D+71 itens Vermelhos flcâm em follow-up semanal. Planalto
b) KRls cíticos e fontes oficiais de verificação:

. PUB-PNCP (prrblicaÇões no prazo) - registros no PNCP/Compras.gov.br. Servicos e lnformacões do
Brasil+1

. INT-REP/RPO/RTO (integridade e continuidade do repositório) - logs/relatórios conformê e-ARQ; testes
periódicos dê ÍestauraÉo. Planalto

. SLA-INT (intamaçóes < 2 dias úteis) - comprovantes de protocolo. Diretriz de desempenho paramêtrizada na
MR à luz de gestáo de Íiscos do TCU. Planalto

r LGPD/RCIS - rncidentes e comunicações sêgundo art. 48 (LGPD) e Regulamento de Comunicação de
lncidente de Segurança (Res. 15/2024lANPD). oov.br+1

CÍateús, CE, 24 de outubro de 2025

ilo* KL[o^ Q.dnq,ru Li"-^
OAVI KELTON RODRIGUES LITIA

Equipe de Plane,amento
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